
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA

   Endereço: Rua Doze

    Complemento:

    Bairro: Lamarão

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49088130

   Advogado(a): ALLANA DAYANE QUEIROZ DE SANTANA   6442

Requerente: LEANDRO PEREIRA SILVA

   Endereço: Rua Doze

    Complemento:

    Bairro: Lamarão

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49088130

   Advogado(a): ALLANA DAYANE QUEIROZ DE SANTANA   6442

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202140600290
Número Único: 0012365-81.2021.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 11/03/2021
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Atos Processuais - Citação
- DIREITO DO CONSUMIDOR - Práticas Abusivas
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  11/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 202110500238 da(o) 5ª Vara Cível de Aracaju.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA

   Endereço: Rua Doze

    Complemento:

    Bairro: Lamarão

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49088130

   Advogado(a): ALLANA DAYANE QUEIROZ DE SANTANA   6442/SE

Requerente: LEANDRO PEREIRA SILVA

   Endereço: Rua Doze

    Complemento:

    Bairro: Lamarão

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49088130

   Advogado(a): ALLANA DAYANE QUEIROZ DE SANTANA   6442/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202110500238
Número Único: 0012365-81.2021.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 08/03/2021
Competência: 5ª Vara Cível de Aracaju
Fase: REDISTRIBUIDO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Atos Processuais - Citação
- DIREITO DO CONSUMIDOR - Práticas Abusivas
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  08/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202110500238, referente ao protocolo nº 20210308144504037, do

dia 08/03/2021, às 14h45min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Citação,

Práticas Abusivas. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

LUANA LIMA DA SILVA ROCHA, brasileira, maior, capaz, casada, 

desempregada, inscrita no CPF sob o nº 237.200.768-81, RG nº. 52.712.216-6 SSP/PI, 

residente e domiciliado na Rua 12, nº: 95, Bairro Lamarão, CEP: 49088-130, Aracaju/SE, 

LEANDRO PEREIRA SILVA, brasileiro, maior, capaz, auxiliar de expedição, casado, 

inscrito no CPF sob o nº 072.552.385-99, RG nº 7.090.587-8 2 via SSP/SE, vem, mui 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por conduto de sua advogada e procuradora 

Allana Dayane Queiroz de Santana, OAB/SE 6.442, devidamente constituída e qualificada 

conforme instrumento procuratório em anexo, com endereço profissional na Avenida Rio 

Branco, nº 186, Edifício Oviêdo Teixeira, 6º Andar, Sala 604, Bairro Centro, CEP 49010-

910, Aracaju/SE, propor a presente,  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelas razões de fato 

e de direito abaixo delineadas: 

 

I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

A parte Requerente declara para todos os fins de direito ser pobre nos termos 

da Lei, não tendo condições econômico-financeiras para arcar com as despesas do processo 

nem com os honorários advocatícios, pois, tais custas prejudicariam consideravelmente o seu 

próprio sustento e o de sua família. 

Observa-se que os requerentes estão passando por graves dificuldades 

financeiras, não tendo condições financeiras para arcar com as custas e despesas processuais, 

sem prejuízo ao seu próprio sustento e o de sua família. 

A Lei 1.060/50 garante o acesso à Justiça para todos os cidadãos, 

independentemente de raça, etnia, opção sexual, posição econômica, em igualdade de 

condições, prevendo em alguns de seus artigos que, 
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Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes 

no país, que necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 

        Parágrafo único. - Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele 

cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família. 

        § 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição 

nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais 

        § 2º. A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso 

do processo e será feita em autos apartados.  

       § 3º A apresentação da carteira de trabalho e previdência social, devidamente 

legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados 

exigidos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

 

Art. 9º. Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos do 

processo até decisão final do litígio, em todas as instâncias. 

 

Os Tribunais de Justiça estão decidindo da seguinte forma: 

 

JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO AO DESPACHAR A INICIAL. 

RECURSO CABÍVEL. Se a decisão interlocutória é proferida antes da formação 

processual, aplica-se, por analogia, o art. 296 do CPC, de forma que, no agravo de 

instrumento interposto, dispensa-se a intimação da outra parte, impondo-se a revogação 

da decisão ou a remessa daquele recurso em quarenta e oito horas ao tribunal. Para que 

a parte atue sob os benefícios da assistência judiciária, bastante é que alegue 

insuficiência de recursos na própria petição inicial, ou em defesa, devendo o 

indeferimento do pedido ser precedido sempre de impugnação da parte 

contrária.(TA-MG - Ac. unân. da 5ª Câm. Civ., publ. em 12-4-97 - Al 233.893-0 - Rel. 

Juiz Ernane Fidélis - mariângela Deusdete praxedes x Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S/A - Credireal). (grifo nosso) 

 

Diante disto, requer a gratuidade de justiça como forma de se utilizar do Princípio 

Constitucional Fundamental do acesso à justiça, com fundamento na Lei 1.060/50. 

 

II - DO HISTÓRICO FÁTICO 

 

Os Autores foram vítimas de acidente de trânsito em 23/02/2019 às 08:03 horas, 

na cidade de Aracaju/SE, sofrendo lesões corporais, conforme Boletim de Ocorrência em 

anexo, da Polícia Civil. 
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Desse sinistro, restaram lesões preocupantes nos Autores, tais como fratura da 

perna, incluindo tornozelo, resultando redução funcional, na Autora conforme prontuário 

médico e relatórios acostados a exordial, sendo obrigado a se afastar do trabalho por 90 dias, 

onde precisou ficar internada no Hospital de Urgência de Sergipe de 24/02/2019 até 

26/04/2019, conforme documento em anexo. 

Importante ressaltar que, o Autor sofreu o acidente e ainda teve que arcar com às 

custas dos medicamentos transcritos pelo médico. 

Ocorre que, em virtude do acidente de trânsito a Requerente ficou com sequelas, 

conforme vislumbra-se nos exames e relatórios em anexo, a " fratura da perna, incluindo 

tornozelo,", havendo uma redução da sua mobilidade, permanecendo até os dias atuais sem 

desempenhar suas atividades habituais normalmente, ou seja, o referido acidente acabou 

resultando na incapacidade permanente deste membro. 

Acontece que a parte autora tentou receber administrativamente o valor do 

seguro DPVAT, juntamente a Seguradora Líder, todavia, não obtivera êxito, estando até os 

dias atuais sem perceber pelos valores que teria direito. 

Ressalte-se que, entrou com o pedido do DPVAT administrativamente, em 

06/05/2019, todavia, até o momento não obtivera qualquer resposta da requerida. 

Destarte, a parte autora tem direito a indenização prevista, tendo em vista, que a 

redução funcional do membro supra mencionados corresponde a o valor do teto 

correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela DPVAT, 

segundo prontuário médicos acostado em anexo ou subsidiariamente o valor de R$ 3.375,00 

reais referentes a patologia no tornozelo do Autora, ocasionada pelo acidente de trânsito. 

Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos que lhe 

cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida e completamente indenizado, na forma do 

Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo 

que fixa a referida indenização citada. 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade da 

Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização. 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz 

necessário para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização 
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referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT no grau a ser apurado em perícia judicial, 

com a devida correção monetária e juros. 

 

II - DO DIREITO 

 

Como percebe-se, no caso em tela, estamos diante de uma AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT pleiteada por LUANA LIMA 

DA SILVA ROCHA e LEANDRO PEREIRA SILVA, pelo não pagamento dos valores 

referentes ao seguro obrigatório, em virtude da incapacidade permanente do membro superior 

por causa do acidente de trânsito. 

 

1 - LEGITIMIDADE PASSIVA  

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar como 

administradora do Seguro Obrigatório DPVAT.  

 A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora 

especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido 

como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.   

Ademais, tem-se que a Seguradora Lider dos Consórcios de Seguro DPVAT 

detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, para 

operar no que tange ao Seguro Obrigatório DPVAT, conforme Portaria n.º 2797/07, destaque-

se para o art. 5º, §3º, da referida Resolução:   

“CAPÍTULO IV  DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, 

as sociedades seguradoras deverão aderir, simultaneamente, aos dois 

Consórcios específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as 

categorias 3 e 4. (...). § 3º. Cada um dos consórcios TERÁ COMO ENTIDADE 

LÍDER UMA SEGURADORA ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, 

podendo a mesma seguradora ser a entidade líder dos dois consórcios previstos 

no caput deste artigo.”   

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-se o principal 

motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos:   

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão realizados pelos 

consórcios, REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS LÍDERES.”   

Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de indenizações oriundas 

do Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.  
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2 - DO INTERESSE DE AGIR  

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 

procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente 

pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, 

ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. 

INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. 

DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO 

ADMINISTRATIVO.  

1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte autora, 

o qual decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da 

prestação jurisdicional que lhe assegure o pagamento da cobertura 

securitária. 

2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 

administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que 

estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, 

assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não 

está obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só então 

procurar amparo na via judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença 

desconstituída. (Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado 

em 30/09/2009). 

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA 

DESCONTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo não retira 

dos beneficiários o direito de postular a indenização diretamente na 

Justiça, sob pena de violação ao direito constitucional do acesso ao 

Judiciário. Inteligência do artigo 5º, XXXV, da CF. Sentença 

desconstituída. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70031697154, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu 

Marques Ribeiro Filho, Julgado em 09/09/2009). 

 

Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da via 

administrativa no seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é 

OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que por 

si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento sequer 

garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser comparada ao INSS, porque 

o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos administrativos foram criados por lei, 

garantindo ainda a ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente 

o LUCRO em detrimento das vítimas. 
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• Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o termo 

inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 

340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 

29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve correção). 

• Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada a 

perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos 

médicos escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados em perícia 

médica, e são obrigados a seguir um formulário que contém as quantificações 

definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa 

for de 90%, os profissionais tem que marcar 75%, e assim degressivamente, 

prejudicando as vítimas. 

• Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, a 

mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, alegando 

causas banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, como por exemplo 

a exigência no pagamento do DUT. 

• A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo federal, 

câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas provisórias e leis, que 

só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre em detrimento das vítimas. 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez 

permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o 

pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do pagamento 

administrativo para atrasar a vítima, e até desmotiva-la. 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem 

contudo ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois só 

beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima. 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da 

causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente sempre deu 

muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a 

propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio 

colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como 

condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, esse 

princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, 

justamente por conta dessas situação acima expostas. 

 

3 – DO SEGURO DPVAT 
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Diante do que será exposto não restará dúvida do direito do Promovente de receber a 

o seguro obrigatório DPVAT, uma vez que o valor a ser recebido pelo Promovente em caso 

de invalidez permanente, vez que ocorreu debilidade permanente na função do fêmur. 

 Existe jurisprudência que entende que a deformidade permanente de membro 

enquadra-se no conceito preconizado pelo §1°, inciso, II, do art. 3°, da Lei n° 6.194/74.  

APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - SEGURO 

DPVAT - ASSIMETRIA FACIAL LEVE - DEFORMIDADE 

PERMANENTE - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA 

DE LEVE REPERCUSSÃO - CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO 

PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - FIXAÇÃO 

PROPORCIONAL DA INDENIZAÇÃO AO PATAMAR DE 50% 

(CINQUENTA POR CENTO) - § 1º, INCISO II, DO ART. 3º DA LEI 

6.194/74 - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE - DECISÃO 

UNÂNIME.DPVATDPVAT§ 1ºII3º6.1941. A deformidade permanente 

proveniente de acidente automobilístico, de qualquer natureza, é indenizável; 

desde que, haja a comprovação do sinistro e dele tenha originado as 

seqüelas no acidentado.2. O conceito preconizado pelo § 1º, inciso II, do art. 

3º da Lei 6.194/74, redação alterada pela Lei 11.482/07, garante a vítima de 

acidente automobilístico, quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta a indenização proporcional de 50% (cinqüenta por cento) para as 

repercussões de natureza média, sobre o valor integral da indenização por 

morte ou invalidez permanente (R$ 13.500,00).§ 1ºII3º6.19411.4823. A 

finalidade precípua do seguro DPVAT é estabelecer a garantia de uma 

indenização que atenda às necessidades repentinas e prementes do 

acidentado, que no caso em tela, teve como conseqüência e em decorrência 

do sinistro, deformidade permanente no membro inferior 

direito.DPVAT4. Recurso provido em parte. Decisão Unânime. 

(1202431020098170001 PE 0120243-10.2009.8.17.0001, Relator: Agenor 

Ferreira de Lima Filho, Data de Julgamento: 14/12/2011, 5ª Câmara Cível, 

Data de Publicação: 235). (grifos nossos). 

O julgado acima defende, por tanto, que o segurado seja beneficiado por 

motivo de todas as sequelas que sofreu, passando a receber uma quantia justa, nem 

exorbitante, nem inferior aos traumas a que passou. Além do mais, ninguém está 

preparado para a ocorrência de um sinistro, o Seguro Obrigatório DPVAT visa justamente 

amenizar as despesas financeiras que o vitimado irá despender; que em um caso de invalidez 

permanente, nunca sessarão.  

O cálculo realizado pela seguradora o do inciso II do § 1° do já citado art. 

3° da Lei 6194/74, onde ocorre a diminuição da proporção da tabela. No entanto, tal 

diminuição só é procedente em casos de incapacidade permanente parcial, que como já 

demonstrado, não foi o que restou comprovado nos laudos técnicos, não tendo o condão, 

portanto da ré diminuir de per si, o valor devido. Sendo assim, tem sim direito, o autor à 

aplicação, em seu caso, do I, §1°, do art 3° da lei do seguro obrigatório (6194/74), ou seja, o 

Promovente faz jus a ser enquadrado diretamente na tabela. Diante de tudo o que sofreu 

o autor e que vem sofrendo, pois este ainda sofre de dores e limitações, a gradação 
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correta, ou seja, a gradação na forma como estabelece o I, §1º, art 3° da Lei 6194, é o 

mais justo ao seu caso.  

Certo é que uma indenização nunca trará de volta a vida que o autor tinha ou 

enxugaria suas lágrimas, mas ajudaria em suas necessidades, que nesse momento se faz tão 

necessária, que é para isso que serve o seguro: amenizar a perda, no caso do autor. 

A indenização do seguro obrigatório DPVAT está condicionado a simples prova 

acidente e dano decorrente, segundo o art. 5° da Lei n°6.194/74:  

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

Sendo assim, o Boletim de Ocorrência e o Laudo do IML e relatórios médicos, 

suprem a prova necessária para demonstrar o nexo entre o acidente e as sequelas daí 

decorrentes. Demonstrando assim, o direito do Promovente de receber a devida 

complementação do seguro obrigatório DPVAT.  

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 

indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e 

circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de 

garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em 

caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. 

Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem 

o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o 

recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira 

pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, 

conforme atesta os documentos médicos em apenso. 
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Assim, o art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve 

o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do 

art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. (grifo nosso) 

4 - PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO 

MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE 

CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da 

Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente” ... 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, 

exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora 

fazer prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão 

de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, 

corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, 

atesta o fato como verdadeiro. 
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Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 333, I do 

Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações (BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica 

hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário, não podem ser 

admitidas. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 333, II 

do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, entende, que a simples prova 

do acidente e da invalidez permanente, podem ser provados por outros meios de provas, não 

dependendo exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, conforme se vê no 

recurso de apelação nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 69727/2008 - CLASSE II - 21 - 

APELANTE: SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS 

APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 
Número do Protocolo: 69727/2008 

Data de Julgamento: 8-9-2008 

EMENTA: 
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA - 

DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO - REJEITADA - ALEGAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - AFASTADA - 

LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - DISPENSÁVEL - 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR OUTROS ELEMENTOS DE 

PROVA - SINISTRO E INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE – 

COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA 

IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO - AFASTADA - PARÂMETRO PARA 

A FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU 

DE INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - 

DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO DA 

HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO DESPROVIDO. 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente”. 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a lesão 

de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 

O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO 

CONFIGURA DOCUMENTO ESSENCIAL E IMPRESCINDÍVEL À 

PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA, 

NOTADAMENTE PORQUE A INCAPACIDADE DECORRENTE DO 

SINISTRO PODE SER AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA.(...). 

 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 

TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 

PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que 

se falar em graduar a invalidez permanente com base na Resolução n.º 

1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - 

CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode esta dispor 

de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A 

percepção dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 

administrativa a título de liquidação de sinistro não importa em abdicar 

do direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, 

resultante da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à 

complementação do valor da indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao 

pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que 

deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4. Honorários 

advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. Dado parcial 

provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do 

Canto, Julgado em 21/01/2009). 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de acidentes 

de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92. 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo médico 

e o registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da indenização, sendo 

abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez permanece com base na 

Resolução nº 1/75 de 03/10/75, editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, 

pois em se tratando de norma regulamentar não pode dispor de modo diverso da Lei nº 

6.194/74, de hierarquia superior, de sorte que é incabível a limitação da indenização com base 

na resolução precitada. Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos: 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

Preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual afastada. A 

quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a 

diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. 

Conforme o art. 5º da Lei nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 

11.482/2007, o pagamento da indenização está condicionado apenas à prova 

do acidente e do dano decorrente. Outrossim, comprovada a invalidez 

permanente, o valor da indenização deve corresponder a até 40 vezes o salário 

mínimo vigente na época da liquidação do sinistro, porquanto a alínea `b do 

art. 3º da Lei nº 6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. 

Fixação da indenização em salários mínimos como critério de cálculo. 
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Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 21/05/2008). 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização atinente ao 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de 

Vias Terrestres (DPVAT) pode ser exigida de qualquer seguradora integrante 

do consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras que 

operam no referido seguro. Preliminar de falta de interesse processual 

rejeitada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o direito de 

cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 

6.194/74. Preliminar de falta de documento imprescindível ao exame da lide, 

também repelida, diante dos documentos juntados aos autos. Estando presente 

o nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez permanente da parte 

autora, reconhecida pela seguradora na seara administrativa, é de 40 salários 

mínimos o valor da indenização, segundo o artigo 3º, alínea b da Lei nº 

6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único texto legal 

que confere competência para fixação dos valores das indenizações do seguro 

obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as Resoluções do 

CNSP ou de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados 

para fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório 

sobre danos pessoais causados por veículos automotores. À unanimidade, 

preliminares rejeitadas. Apelo desprovido, por maioria. (Apelação Cível Nº 

70023291230, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 23/04/2008). 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à 

proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é 

passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel Código 

Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana. 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 

jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao 

recebimento da mesma, o que desde já requer. 

Portanto, o Promovente faz juz a ter seu seguro tabelado na forma prevista 

no inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, como demonstrado acima, ou seja, faz 

juz a receber o percentual de 100% do valor total do seguro, haja vista a perda da função 

do membro inferior, e indicação do laudo médico oficial, tal valor corresponde à R$ 

13.500,00 reais ou equivalente a 25% do valor do seguro, equivalente a R$ 3.375,00 reais, 

acrescentado de correção monetária e juros de mora a contar da citação. 

4 - DA PROVA PERICIAL – DA TEORIA DA DINAMIZAÇÃO DO ÔNUS DA 

PROVA 
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O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe provar o que 

alegou, adotou a Teoria Clássica que possui uma concepção estática do ônus da prova. Isto é, 

a distribuição do ônus, segundo o Código de Processo Civil, define-se abstrativamente, 

considerando-se apenas as hipóteses legais, sem sofrer qualquer influência ou interferência 

da situação posta em juízo. 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova de 

modo que as particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses, alterar a regra 

comum de distribuição de ônus da prova. 

Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em desarmonia com o 

modelo constitucional do direito processual civil, pautado no direito fundamental de acesso 

à justiça, que exige uma leitura do processo, de seus procedimentos e de suas técnicas, 

consoante as particularidades de cada causa. 

Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina nacional a Teoria 

da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um modelo de distribuição pautado 

na dinâmica da própria relação jurídica processual em análise, podendo-se a ela se ajustar, 

com o fim de melhor atender às especificidades da causa em concreto. 

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, este ônus 

não decorre de uma simples definição em abstrato do legislador, ele deve ser desempenhado 

pela parte que, conforme as particularidades do caso em concreto, possui as melhores 

condições de provar os fatos. 

Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de produzir a 

prova fica a cargo do magistrado, enquanto gestor da prestação jurisdicional. Nas palavras de 

Humberto Theodoro: 

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio da qual seria, 

no caso concreto, conforme a evolução do processo, atribuído pelo juiz o 

encargo de prova à parte que detivesse conhecimentos técnicos ou informações 

específicas sobre os fatos discutidos na causa, ou, simplesmente, tivesse maior 

facilidade na sua demonstração. É necessário, todavia, que os elementos já 

disponíveis no processo tornem verossímil a versão afirmada por um dos 

contendores e defina também a nova responsabilidade pela respectiva 

produção.” (Curso de Direito Processual Civil: teoria geral do direito 

processual civil e processo de conhecimento. 48. ed. Rio de Janeiro: Forense, 

2008) 

Nesse sentido o julgado do E. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

“AGRAVO INTERNO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. 

ADIANTAMENTO. HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS 

CARGAS PROCESSUAIS DINÂMICAS. REGRA PROCESSUAL QUE 
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TRATA DO ENCARGO DE ANTECIPAR AS DESPESAS PARA 

PRODUÇÃO DE PROVA NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA. 

HONORÁRIOS. VALOR. ADEQUAÇÃO. TERMO DE 

COOPERAÇÃO. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA BOA FÉ E 

DA SOLIDARIEDADE NA BUSCA DA VERDADE REAL. 1. 

Preambularmente, cumpre destacar que é aplicável ao caso dos autos a teoria 

das cargas processuais dinâmicas, uma vez que as partes não se encontram em 

igualdade de condições para a coleta probatória pretendida, in casu 

levantamento técnico, existindo óbice para a realização desta em face da 

hipossuficiência da parte demandante importar na delonga desnecessária da 

solução da causa, o que atenta aos princípios da economia e celeridade 

processo. 2. Note-se que a teoria da carga dinâmica da prova parte do 

pressuposto que o encargo probatório é regra de julgamento e, como tal, busca 

possibilitar ao magistrado produzir prova essencial ao convencimento deste 

para deslinde do litígio, cujo ônus deixado à parte hipossuficiente representaria 

produzir prova diabólica, isto é, de ordem negativa, ou cuja realização para 

aquela se tornasse de difícil consecução, quer por não ter as melhores 

condições técnicas, profissionais ou mesmo fáticas, sejam estas de ordem 

econômico-financeira ou mesmo jurídica para reconstituir os fatos. 3. Aplica-

se a teoria da carga dinâmica probatória, com a inversão do ônus de suportar o 

adiantamento das despesas com a produção de determinada prova, com base 

no princípio da razoabilidade, ou seja, é aceitável repassar o custo da coleta de 

determinada prova a parte que detém melhor condição de patrocinar esta, a fim 

de se apurar a verdade real e obter a almejada justiça. 4. Releva ponderar que 

a dinamização do ônus da prova será aplicada quando for afastada a incidência 

do artigo 333 do código de processo civil por inadequação, ou seja, quando for 

verificado que a parte que, em tese, está desincumbida ao ônus probandi, pois 

não possui as melhores condições para a realização de prova necessária ao 

deslinde do feito. 5. Assim, a posição privilegiada da parte para revelar a 

verdade e o dever de colaborar na consecução desta com a realização da prova 

pretendida deve ser evidente, consoante estabelecem os artigos 14, I, e 339, 

ambos do código de processo civil, pois se aplica esta regra de julgamento por 

exceção, a qual está presente no caso dos autos, pois a parte demandada 

conta com melhores condições jurídicas e econômicas de produzir tal 

prova, pois se trata de seguradora especializada neste tipo de seguro 

social. 6. No presente feito não merece guarida à pretensão da parte agravante, 

uma vez que o art. 333 do código de processo civil estabelece que os honorários 

do perito serão pagos antecipadamente pela parte que houver requerido o 

exame técnico, ou pelo autor, quando pleiteado por ambas as partes ou 

determinado de ofício pelo juiz, desde que aquela regra geral não importe em 

dificultar a realização da prova pretendia ou retardar a solução da causa, o que 

autoriza a inversão do encargo de adiantar o montante necessário a produção 

da prova pretendida. 7. Destaque-se que mesmo a perícia sendo 

determinada de ofício pelo magistrado é possível a inversão do encargo de 

adiantamento dos honorários de perito, desde que atendidas às condições 

atinentes a teoria da carga dinâmica da produção probatória. 8. Frise-se 

que a teoria da carga dinâmica da prova ou da distribuição dinâmica do ônus 

da prova é regra processual que visa definir, qual parte suportará os custos do 

adiantamento das despesas para realização de determinada prova necessária a 

solução do litígio no curso do feito, dentre as quais os honorários periciais. 

Logo, não há prejuízo a qualquer das partes com esta medida de ordem formal, 

pois a prova em questão irá servir a realização do direito e prestação de efetiva 

jurisdição, com a apuração de verdadeira reconstituição dos fatos discutidos, o 

que interessa a todos para alcançar a pacificação social. 9. Cumpre ressaltar, 

também, que antes da realização da perícia os honorários são fixados 

provisoriamente, a fim de ser dado início a avaliação técnica pretendida, 

contudo, por ocasião da decisão final, o magistrado pode estabelecer em 

definitivo aquela verba de sucumbência em patamar superior ao inicialmente 

feito, de acordo com o princípio da proporcionalidade e grau de complexidade 

do exame levado a efeito, atribuindo o pagamento daquela à parte sucumbente 
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na causa. 10. Assim, devem ser mantidos os honorários definitivos fixados em 

dois salários mínimos, caso sucumbente a demandada. 11. No entanto, como a 

perícia foi postulada por ambas as partes, os honorários de adiantamento caso 

devessem ser alcançados pelo estado, de acordo com os limites impostos no 

ato nº 051/2009-p, isto se o ente público não possa prestar esta diretamente 

mediante corpo técnico habilitado para tanto, o que não incide no caso dos 

autos devido à aplicação da teoria das cargas processuais dinâmicas. 12. 

Descabe a aplicação do termo de cooperação nº 103/2012 firmado entre este 

egrégio tribunal de justiça e a seguradora líder dos consórcios do seguro 

DPVAT, tendo em vista que o referido termo diz respeito ao projeto 

conciliação. 13. É oportuno ressaltar que o termo "cooperação" pressupõe 

consenso e aceitação por ambas as partes, propiciando o poder judiciário esta 

aproximação, mas não importa em medida coercitiva e obrigatória a ser 

aplicada a questão de ordem privada, quando não há esta composição prévia. 

Ao contrário, no caso dos autos a matéria é controvertida e litigiosa, pendente 

de decisão judicial, logo, não se aplica aquela parametrização sugerida para os 

honorários periciais, devendo estes atender aos parâmetros usualmente fixados 

pela Lei Processual Civil, princípios jurídicos e critérios fixados 

jurisprudencialmente. 14. Os argumentos trazidos no recurso não se mostram 

razoáveis para reformar a decisão monocrática. Negado provimento ao agravo 

interno. (TJRS; AG 521201-30.2013.8.21.7000; Porto Alegre; Quinta 

Câmara Cível; Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto; Julg. 25/03/2014; 

DJERS 28/03/2014) 

Seguindo a influência da doutrina favorável à dinâmica da distribuição do ônus 

da prova, bem como a jurisprudência, o Projeto de Lei nº 8.046/2010, que trata do novo 

Código de Processo Civil Brasileiro, trouxe essa já pacificada possibilidade de dinamização 

do ônus da prova. Determina o art. 358, in verbis: 

Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça 

processual e, pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer, desde já, Requerer a 

aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de 

suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, tomando por 

base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de 

patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a alcançando assim, a almejada 

justiça. 

5 - DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade sofrida 

pela Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da 

citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou 

seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca 

mais teve reajustes. 

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o valor 

para pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) salários-

mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 

11.482/2007, FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou 

reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela inflação. 

Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA acumulada do 

mês posterior à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até julho de 2012, chegou a 

31,4%, a perda de valor do sinistro do DPVAT já atingiu quase 1/3 (um terço). 

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme informações 

do sítio da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são expressivos e têm se 

incrementado continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, E O PAGAMENTO 

PELO CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO). 

De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT arrecadou R$ 6,7 

bilhões em 2011. As indenizações neste período também cresceram, mas em proporções bem 

inferiores. 

 Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado com o 

DPVAT em 2005, esta proporção atingiu 34,1% em 2011, pouco mais de dois pontos a menos. 

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, 

ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca 

mais teve reajustes, é medida que se faz urgente, para evitar o enriquecimento sem causa das 

sociedades seguradoras, em detrimento do contribuinte. 

Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a edição da 

medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma forma de 

reajuste de propósito. Tudo fazia parte de um grande plano das seguradoras para diminuir o 

valor que seria repassado às vítimas de acidente, de forma progressiva. Inclusive contando 

com os efeitos corrosivos decorrentes da falta de um fator ou índice de correção. 

Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção monetária, esta 

visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso forçado 

com efeito liberatório das obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como 

meio de troca econômica. 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias 

(DIAS, José de Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., revis., atual e amp., de acordo 
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com o código Civil de 2002 por Rui Berford Dias SP, RJ, PE: Renovar, 2006, p. 988) , ao 

asseverar que: 

“A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção 

monetária, que é uma compensação à desvalorização da moeda. 

Constitui elemento integrante da condenação, desde que, no 

intervalo entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é 

satisfeito, tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor tem que 

pagar 100 reais e os 100 reais que ele ficou a dever não são mais, 

100 reais, mas 100 reais menos a desvalorização sofrida pela moeda, 

é evidente que só se exonerará do débito e o credor só receberá o que 

lhe é devida, se o valor real, desencontrado do valor nominal, for 
reintegrado, mediante o acréscimo da diferença verificada”. 

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald (WALD, Arnoldo. 

Correção monetária de condenação judicial em ação de responsabilidade civil. Revista de 

Processo, São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 104, n. 26, p. 133-149, out.- dez/2001) quanto 

à atualização monetária, transcritas a seguir: 

“Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção monetária da 

indenização, de forma a assegurar que o valor real do dano seja o mais 

rigorosamente preservado. Trata-se de um imperativo de ordem ética e 

jurídica, de forma a se obter a integral reparação do dano sem privilegiar ou 

punir qualquer das partes envolvidas. 

Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode servir 

de benefício ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. 

Ela deve ser aplicada de forma a preservar e manter a essência da indenização, 

ajustando os números à realidade inflacionária e, consequentemente, mantendo 

o poder aquisitivo do dinheiro desvalorizado. 

(...) 

Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento da 

fixação do montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a 

expressão nominal do dinheiro deve ser reajustada para que continue a traduzir 

o valor intrínseco do dano a reparar”. 

Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo da 

moeda corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua incidência se dê 

desde a data da entrada em vigor da Medida Provisória que alterou e CONGELOU os valores 

em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção monetária no 

seguro DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do protocolo/distribuição da ação, 

pode-se afirmar com certeza que esse entendimento é absolutamente equivocado, 

especificamente quando se trata de sinistro ocorrido a partir da entrada em vigor da medida 

provisória nº 340/2006. Isso porque, como visto, essa medida provisória, congelou os valores 

LÁ EM 2006. 
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Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 2020, 

e deste acidente resultar incapacidade total de um dos membros inferiores, o valor a ser pago 

a essa vítima pelas seguradoras, será o valor equivalente a perda do membro (de acordo com 

a tabela), em valores nominais fixados no ano de 2006. Se o magistrado determinar que esse 

valor seja corrigido desde a data do acidente ou da distribuição da ação, o prejuízo será de 

enormes proporções, pois serão 14 anos de deterioração da moeda. 

Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão determinando 

a correção desde a data da publicação da medida provisória, senão vejamos: 

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. 

APLICAÇÃO DA TABELA INTRODUZIDA PELA MP N° 451/08. 

IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA SUA 

VIGÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA MP N° 340. RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. A Medida Provisória 451/08, que estabelece uma gradação do valor da 

indenização a depender da intensidade da deficiência sofrida, não se aplica ao 

presente caso, eis que posterior à ocorrência do sinistro. 

2. Aplica-se a correção monetária a partir da publicação da MP n° 340, 

eis que desde essa data o valor da indenização não se alterou, mas o valor 

dos prêmios continuou sendo atualizado, propiciando, assim, a 

recomposição do valor da moeda.  

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido. (TJDFT, 2ª T. Cível, ac. 

487.348, Des. J.J. Costa Carvalho, julgado em 2011). 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO EM 25/04/07. 

VALOR DA INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É 

APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DO DPVAT DA ÉPOCA 

DO ACIDENTE, QUE ESTABELECE A INDENIZAÇÃO NO VALOR DE 

R$13.500,00 PARA A HIPÓTESE DE INCAPACIDADE PERMANENTE, 

TOTAL OU PARCIAL. 2. A CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A 

PARTIR DA VIGÊNCIA DA MP 340/06, SOB PENA DE INACEITÁVEL 

INJUSTIÇA CONSISTENTE EM VALOR CORROÍDO PELA INFLAÇÃO 

E AGRAVADA PELOS FREQUENTES REAJUSTES DO PRÊMIO.(TJ-DF 

- APC: 20080710006606 DF 0000541-65.2008.8.07.0007, Relator: CRUZ 

MACEDO, Data de Julgamento: 12/09/2012, 4ª Turma Cível, Data de 

Publicação: Publicado no DJE : 12/07/2013 . Pág.: 154). 

“(...) ‘Comprovada a debilidade permanente da função locomotora do membro 

inferior, ainda que em pequeno grau, nos termos da lei nº 6.194/74, a vítima 

faz jus ao recebimento da indenização.’ (APC 2007.01.1.032.743-9) 2. ‘Com 

base no princípio tempus regit actum, ocorrido o acidente em 01/02/2007, 

impõe-se a indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, 

com a redação dada pela Lei 11482/07), devidamente corrigido 

monetariamente, tomando, como início da fixação desse valor, a data da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, isto é, 29/12/2006.’ (APC 

2007.10.1.004308-6) (...) (20070810070448APC, Relator ROMEU 

GONZAGA NEIVA, 5ª Turma Cível, julgado em 18/03/2009, DJ 06/04/2009 

p. 101)” 

“(...) Inadequada a interpretação, ainda que positivada em resolução do CNSP, 

quando há lei ordinária, portanto hierarquicamente superior, que não fez 

qualquer distinção quanto à gradação do valor da indenização de acordo com 

o ‘grau’ da debilidade permanente sofrida pela vítima. 4. Com base no 
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princípio tempus regit actum, ocorrido o acidente em 01/02/2007, impõe-se a 

indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, com a 

redação dada pela Lei 11482/07), devidamente corrigido monetariamente, 

tomando, como início da fixação desse valor, a data da entrada em vigor 

da Medida Provisória nº 340, isto é, 29/12/2006. (...).(20071010043086APC, 

Relator J.J. COSTA CARVALHO, 2ª Turma Cível, julgado em 19/11/2008, 

DJ 14/01/2009 p. 100)” 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA 

DA AÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. NEXO CAUSAL COMPROVADO 

POR OUTROS DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. A comprovação do 

nexo causal do acidente e das lesões pode ser feita por meio de outros 

documentos, quando ausente o registro de ocorrência perante a autoridade 

policial. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA 

EDIÇÃO DA MP 340/2006 (29/12/2006). 

A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de acidente ocorrido 

após as alterações perpetradas pela Medida Provisória 340/2006, deve ser 

corrigida monetariamente a partir da data de sua edição (29/12/2006), por 

se tratar de medida que visa à reposição inflacionária no período. 

RECURSO NÃO PROVIDO, COM ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA” (TJPR - 9ª C.Cível - AC - 1259547-4 - 

Paranavaí - Rel.: Vilma Régia Ramos de Rezende - Unânime - - J. 

06.11.2014). 

Sobre o tema, o Desembargador JOSÉ ANICETO, do Tribunal de Justiça do 

Paraná, fez as seguintes considerações em voto de processo em que foi relator: 

“Aliás, permitir que a seguradora pague em 2015 o mesmo valor fixado 

em 2006 é admitir um enriquecimento ilícito absurdo. 

Veja-se que a aplicação da correção monetária a partir da edição da 

Medida Provisória nº 340/2006, reflete a mera recomposição do poder 

aquisitivo do valor devido com base na referida MP. Ademais, o 

magistrado pode, mesmo não tendo havido pedido expresso, alterar a 

condenação no pagamento da correção monetária porque esta se 

caracteriza como acessório e consectário lógico da condenação principal, 

incidindo independentemente da vontade da parte. 

Portanto, é devido o pagamento da correção monetária sobre o valor da 

indenização, da data da entrada em vigor da MP 340/2006, ou seja, 

29/12/2006, conforme determinou a sentença”. 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, tem um entendimento diferente à 

respeito, porém, com o mesmo raciocínio, evitar a depreciação dos valores instituídos 

pela medida provisória que foi convertida na Lei 11.482/2007, determinando a correção 

desde a publicação da Lei, ou seja, desde 31/05/2007, nesses termos: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO DE 

SEGURO DPVAT. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PERCENTUAL A SER APLICADO SOBRE VALOR FIXADO NA LEI 

11.482/2007. CIFRA QUE REPRESENTA DETERMINADO POTENCIAL 

AQUISITIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE INCIDIR DESDE 

A DATA DE PUBLICAÇÃO DA LEI 11.482/2007, A FIM DE QUE SE 

PRESERVE O PODER AQUISITIVO CONFERIDO PELO LEGISLADOR 

À INDENIZAÇÃO RELATIVA AO SEGURO DPVAT. RECURSO 

PROVIDO. A representação numérica que se dá um valor é tão somente o 

índice do poder aquisitivo que tal valor representa. Logo, quando o Legislador 

estabeleceu, na Lei n. 11.482, publicada em 31-5-2007, que a indenização 

relativa ao seguro DPVAT deveria ser calculada com base no valor máximo de 
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R$ 13.500,00, o legislador conferiu aos respectivos segurados o direito de 

receber determinado percentual do equivalente ao poder aquisitivo que R$ 

13.500,00 representavam em 31-5-2007. Por conseguinte, os mesmos R$ 

13.500,00, nas datas em que ocorreram os acidentes de trânsito com os autores 

apelantes, não representavam mais o potencial aquisitivo que o Legislador 

destinou à indenização relativa ao seguro DPVAT, já que, para tanto, os R$ 

13.500,00 careceriam ser corrigidos monetariamente, segundo o INPC/IBGE”. 

(TJ-SC - AC: 20130517842 SC 2013.051784-2 (Acórdão), Relator: Carlos 

Prudêncio, Data de Julgamento: 02/09/2013, Primeira Câmara de Direito Civil 

Julgado) 

Veja nobre julgador, que a progressiva deterioração dos valores pagos a título de 

indenização no seguro DPVAT, é motivo de preocupação, não podendo o judiciário fechar 

seus olhos para esse particular. 

Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e determinado que a 

seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com 

JUROS LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e 

CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor 

a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 

13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste 

ou correção); 

III - DOS PEDIDOS 

 

Diante de todos os argumentos fático-jurídicos supra delineados, com 

fundamento nos dispositivos legais, interpretações doutrinárias e jurisprudenciais acima 

transcritos, requer a Vossa Excelência: 

01 - A concessão da gratuidade de justiça, posto que declara ser pobre nos termos da lei, não 

tendo condições de arcar com as custas processuais nem com os honorários advocatícios. 

02 – A citação da parte Requerida para, querendo, contestar os termos da presente ação, sob 

pena de revelia e de confissão quanto à matéria fática. 

04 - Que seja a demanda JULGADA PROCEDENTE, acolhendo o pedido da parte autora 

em sua totalidade. 

05 - Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão 

do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, 

tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores 

condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a almejada 

justiça; 
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06 - Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia da 

Seguradora Requerida, requer seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do ônus da 

prova, com a inversão do ônus de suportar as despesas com a produção da prova pericial, 

condenando a Ré a arcar com os honorários periciais, arbitrados por Vossa Excelência, 

que deverão ser pagos ao final do processo, pois não pode o estado arcar com tal ônus por 

desídia da Seguradora, também não pode a mesma beneficiar-se da própria torpeza (haja vista 

que se for o Estado incumbido de tais despesas, a seguradora estaria sendo premiada por ser 

revel, o que não é admissível); 

07 - O Promovente faz juz a ter seu seguro tabelado na forma prevista no inciso I, §1°, art. 3° 

da Lei do Seguro DPVAT, como demonstrado acima, ou seja, faz juz a receber o percentual 

de 100% do valor total do seguro, haja vista a perda da função do membro inferior, e indicação 

do laudo médico oficial, tal valor corresponde à R$ 13.500,00 reais ou equivalente a 25% do 

valor do seguro, equivalente a R$ 3.375,00 reais, para cada Autor, bem como a 

complementação salarial do mês que passou percebendo auxílio-doença, acrescentado de 

correção monetária e juros de mora a contar da citação. 

08 - Seja a Requerida condenada ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 

20% (vinte por cento) ou outro valor que Vossa Excelência julgue pertinente, além das custas 

processuais. 

09 - Informa que não possui interesse em audiência de conciliação/mediação. 

IV – DAS PROVAS 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios admitidos em direito, em especial, 

prova testemunhal, pericial e documental. 

 

V - DO VALOR DA CAUSA 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 

Nesses termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

                                                 Aracaju, 17 de julho de 2020.                  
                  

Allana Dayane Queiroz de Santana  

OAB/SE 6.442 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  08/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Processo nº 202110500238 Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO  DPVAT, com lastro

em acidente trânsito ocorrido em 23/02/2019, cuja ação foi distribuída em 08/03/2021 Conforme se infere dos autos,

a pretensão autoral visa o pagamento de seguro de acidente de trânsito ocorrido nesta capital. Nesses termos, tem-

se que a competência para o processamento de feitos afetos a supracitada matéria foi recentemente alterado pela

Lei Complementar Estadual nº 301/2018, que assim dispôs: 14) compete à Vara de Acidentes e de Delitos de

Trânsito processar e julgar as causas cíveis e as causas cíveis de menor complexidade definidas na Lei dos Juizados

Especiais, que envolvam danos materiais e morais decorrentes de acidentes de trânsito, isolados ou

cumulativamente, bem como ações que envolvam contratos de seguro referente a veículos terrestres, e ainda seguro

obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas

transportadas ou não, excetuadas as de competência das varas da infância e da juventude, fazenda pública,

execução fiscal, falência e recuperação judicial, acidente de trabalho, do Juizado da Fazenda Pública e de qualquer

outra vara especializada; e processar e julgar as infrações penais previstas na legislação de trânsito, ressalvada a

competência de outra Vara em crimes conexos e do procedimento criminal de Juizado Especial, e cumprir as cartas

precatórias de sua competência cível e criminal. (Alterada pela Lei Complementar n° 301, de 12/04/2018). Portanto,

de acordo com supracitada disposição da lei, este juízo não mais possui competência para processar o feito em

questão, já que o direito que se pretende ver cumprido é reparação por danos decorrentes de acidente de trânsito.

Em razão disso, tem-se que o presente juízo é incompetente para o processamento deste feito em razão da matéria.

Recorde-se que, em se tratando de incompetência absoluta, esta é inderrogável e pode ser conhecida de ofício a

qualquer tempo. Destaco ainda que a competência é pressuposto processual indispensável para o prosseguimento

regular do feito. Dispensável a intimação do art. 10 NCPC, porque não sanável o vício e apenas estamos corrigindo o

juízo competente para processamento do feito nessa capital, não havendo decisão de mérito. Assim, sem maiores

delongas, declino da competência e determino a remessa dos autos ao SETOR DE DISTRIBUIÇÃO DO FGB para

envio do feito a VARA DE ACIDENTES E DE DELITOS DE TRÂNSITO desta Capital, para processo e julgamento da

causa. INTIMEM-SE as partes. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
5ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 202110500238 - Número Único: 0012365-81.2021.8.25.0001
Autor: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

Processo nº 202110500238

 

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, com lastro em acidente
trânsito ocorrido em 23/02/2019, cuja ação foi distribuída em 08/03/2021

 

Conforme se infere dos autos, a pretensão autoral visa o pagamento de seguro de acidente de trânsito
ocorrido nesta capital.

 

Nesses termos, tem-se que a competência para o processamento de feitos afetos a supracitada matéria foi
recentemente alterado pela Lei Complementar Estadual nº 301/2018, que assim dispôs:

14) compete à Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito processar e julgar as causas cíveis e as
causas cíveis de menor complexidade definidas na Lei dos Juizados Especiais, que envolvam danos
materiais e morais decorrentes de acidentes de trânsito, isolados ou cumulativamente, bem como ações
que envolvam contratos de seguro referente a veículos terrestres, e ainda seguro obrigatório de danos
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas
ou não, excetuadas as de competência das varas da infância e da juventude, fazenda pública, execução
fiscal, falência e recuperação judicial, acidente de trabalho, do Juizado da Fazenda Pública e de
qualquer outra vara especializada; e processar e julgar as infrações penais previstas na legislação de
trânsito, ressalvada a competência de outra Vara em crimes conexos e do procedimento criminal de
Juizado Especial, e cumprir as cartas precatórias de sua competência cível e criminal. (Alterada pela
Lei Complementar n° 301, de 12/04/2018).

 

Portanto, de acordo com supracitada disposição da lei, este juízo não mais possui competência para
processar o feito em questão, já que o direito que se pretende ver cumprido é reparação por danos
decorrentes de acidente de trânsito.

 

Em razão disso, tem-se que o presente juízo é incompetente para o processamento deste feito em razão da
matéria.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000476384-07. fl: 1/2
em 09/03/2021 às 19:41:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de 5ª Vara Cível de Aracaju, 
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Recorde-se que, em se tratando de incompetência absoluta, esta é inderrogável e pode ser conhecida de
ofício a qualquer tempo. Destaco ainda que a competência é pressuposto processual indispensável para o
prosseguimento regular do feito.

 

Dispensável a intimação do art. 10 NCPC, porque não sanável o vício e apenas estamos corrigindo o juízo
competente para processamento do feito nessa capital, não havendo decisão de mérito.

 

Assim, sem maiores delongas, declino da competência e determino a remessa dos autos ao SETOR DE
DISTRIBUIÇÃO DO FGB para envio do feito a VARA DE ACIDENTES E DE DELITOS DE
TRÂNSITO desta Capital, para processo e julgamento da causa.

 

 as partes.INTIMEM-SE

 

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA
,VALDIVIA, Juiz(a) de 5ª Vara Cível de Aracaju, em 09/03/2021, às 19:41:25

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000476384-07.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000476384-07. fl: 2/2
em 09/03/2021 às 19:41:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de 5ª Vara Cível de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  11/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Assim, sem maiores delongas, declino da competência e determino a remessa dos autos ao SETOR DE

DISTRIBUIÇÃO DO FGB para envio do feito a VARA DE ACIDENTES E DE DELITOS DE TRÂNSITO desta Capital,

para processo e julgamento da causa. INTIMEM-SE as partes. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  11/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, sob o nº 202140600290

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  12/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100022}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  19/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls., INTIME-SE a advogada da parte autora a fim de EMENDAR A INICIAL, juntando aos autos procuração

atualizada com, no máximo, três meses de diferença da data da propositura da demanda e subscrita pela parte

demandante, bem como comprovante de residência atualizado e em nome da parte demandante, tudo no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam-

me os autos conclusos. Aracaju/SE, 12 de março de 2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600290 - Número Único: 0012365-81.2021.8.25.0001
Autor: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

INTIME-SE   a advogadada parteautoraa fim de EMENDAR A INICIAL, juntando aos
 autos procuração atualizada com, no máximo, três meses de diferença da data da propositura

   da demanda e subscrita pela parte demandante, bem como comprovante de residência
    atualizado e em nome da parte demandante, tudo no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de i

ndeferimento.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam-me os autos
conclusos.

Aracaju/SE, .12 de março de 2021

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 19/03/2021, às 08:57:32

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000556715-40.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000556715-40. fl: 1/1
em 19/03/2021 às 08:57:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  13/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ALLANA DAYANE QUEIROZ

DE SANTANA - 6442}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA __ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE SERGIPE. 

 

PROCESSO Nº: 202140600290 

REQUERENTE: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA & 

     LEANDRO PEREIRA SILVA 

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. 

LUANA LIMA DA SILVA ROCHA & LEANDRO PEREIRA SILVA, já 

qualificado nos autos em epígrafe, em que litiga com SEGURADORA LÍDER DO 

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., vem, mui respeitosa e tempestivamente 

perante Vossa Excelência, por conduto de sua advogada e procuradora Allana Dayane 

Queiroz de Santana, OAB/SE 6.442, devidamente constituída e qualificada conforme 

instrumento procuratório em anexo, requerer a juntada da procuração e declaração de 

residência em anexo.  

 

Nesses termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

 
 

                                                 Aracaju, 13 de abril de 2021. 

                  

                   

Allana Dayane Queiroz de Santana  

OAB/SE 6.442 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  14/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a emenda à inicial, encontra-se tempestiva. Desta feita, faço os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  14/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 92



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  14/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2o, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de

conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela comparecer.

Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de desinteresse na

autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a

manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600290 - Número Único: 0012365-81.2021.8.25.0001
Autor: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do
artigo 99, § 2o, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação
ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela
comparecer.

Cite-se e intime-se  a ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias
antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art.
334, §§ 5º e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes
ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335,  caput e inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo
inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou
nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000751504-55. fl: 1/2
em 14/04/2021 às 17:44:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no   art. 334,
 caput e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de

antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser
realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 14 de abril de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 14/04/2021, às 17:44:09

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000751504-55.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000751504-55. fl: 2/2
em 14/04/2021 às 17:44:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  15/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  15/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  11/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 18/08/2021, às 10h:15min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 2- PAUTA

VIRTUAL -SALA 4.2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  11/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e (ou) requeridos(s), por meio

de seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC) para realização de audiência por

videoconferência, nos termos da Portaria 29/2020. Nesse caso, deverá ser providenciada a instalação do aplicativo

ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a plataforma utilizada para a

videoconferência, sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala4cejusc.aju.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  11/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 18/08/2021, às 10h:15min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 2- PAUTA

VIRTUAL -SALA 4.2021. Nesse caso, deverá ser providenciada a instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings em

seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a plataforma utilizada para a videoconferência, sendo o link

de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala4cejusc.aju.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

LUANA LIMA DA SILVA ROCHA, brasileira, maior, capaz, casada, 

desempregada, inscrita no CPF sob o nº 237.200.768-81, RG nº. 52.712.216-6 SSP/PI, 

residente e domiciliado na Rua 12, nº: 95, Bairro Lamarão, CEP: 49088-130, Aracaju/SE, 

LEANDRO PEREIRA SILVA, brasileiro, maior, capaz, auxiliar de expedição, casado, 

inscrito no CPF sob o nº 072.552.385-99, RG nº 7.090.587-8 2 via SSP/SE, vem, mui 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por conduto de sua advogada e procuradora 

Allana Dayane Queiroz de Santana, OAB/SE 6.442, devidamente constituída e qualificada 

conforme instrumento procuratório em anexo, com endereço profissional na Avenida Rio 

Branco, nº 186, Edifício Oviêdo Teixeira, 6º Andar, Sala 604, Bairro Centro, CEP 49010-

910, Aracaju/SE, propor a presente,  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelas razões de fato 

e de direito abaixo delineadas: 

 

I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

A parte Requerente declara para todos os fins de direito ser pobre nos termos 

da Lei, não tendo condições econômico-financeiras para arcar com as despesas do processo 

nem com os honorários advocatícios, pois, tais custas prejudicariam consideravelmente o seu 

próprio sustento e o de sua família. 

Observa-se que os requerentes estão passando por graves dificuldades 

financeiras, não tendo condições financeiras para arcar com as custas e despesas processuais, 

sem prejuízo ao seu próprio sustento e o de sua família. 

A Lei 1.060/50 garante o acesso à Justiça para todos os cidadãos, 

independentemente de raça, etnia, opção sexual, posição econômica, em igualdade de 

condições, prevendo em alguns de seus artigos que, 
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Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes 

no país, que necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 

        Parágrafo único. - Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele 

cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família. 

        § 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição 

nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais 

        § 2º. A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso 

do processo e será feita em autos apartados.  

       § 3º A apresentação da carteira de trabalho e previdência social, devidamente 

legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados 

exigidos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

 

Art. 9º. Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos do 

processo até decisão final do litígio, em todas as instâncias. 

 

Os Tribunais de Justiça estão decidindo da seguinte forma: 

 

JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO AO DESPACHAR A INICIAL. 

RECURSO CABÍVEL. Se a decisão interlocutória é proferida antes da formação 

processual, aplica-se, por analogia, o art. 296 do CPC, de forma que, no agravo de 

instrumento interposto, dispensa-se a intimação da outra parte, impondo-se a revogação 

da decisão ou a remessa daquele recurso em quarenta e oito horas ao tribunal. Para que 

a parte atue sob os benefícios da assistência judiciária, bastante é que alegue 

insuficiência de recursos na própria petição inicial, ou em defesa, devendo o 

indeferimento do pedido ser precedido sempre de impugnação da parte 

contrária.(TA-MG - Ac. unân. da 5ª Câm. Civ., publ. em 12-4-97 - Al 233.893-0 - Rel. 

Juiz Ernane Fidélis - mariângela Deusdete praxedes x Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S/A - Credireal). (grifo nosso) 

 

Diante disto, requer a gratuidade de justiça como forma de se utilizar do Princípio 

Constitucional Fundamental do acesso à justiça, com fundamento na Lei 1.060/50. 

 

II - DO HISTÓRICO FÁTICO 

 

Os Autores foram vítimas de acidente de trânsito em 23/02/2019 às 08:03 horas, 

na cidade de Aracaju/SE, sofrendo lesões corporais, conforme Boletim de Ocorrência em 

anexo, da Polícia Civil. 
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Desse sinistro, restaram lesões preocupantes nos Autores, tais como fratura da 

perna, incluindo tornozelo, resultando redução funcional, na Autora conforme prontuário 

médico e relatórios acostados a exordial, sendo obrigado a se afastar do trabalho por 90 dias, 

onde precisou ficar internada no Hospital de Urgência de Sergipe de 24/02/2019 até 

26/04/2019, conforme documento em anexo. 

Importante ressaltar que, o Autor sofreu o acidente e ainda teve que arcar com às 

custas dos medicamentos transcritos pelo médico. 

Ocorre que, em virtude do acidente de trânsito a Requerente ficou com sequelas, 

conforme vislumbra-se nos exames e relatórios em anexo, a " fratura da perna, incluindo 

tornozelo,", havendo uma redução da sua mobilidade, permanecendo até os dias atuais sem 

desempenhar suas atividades habituais normalmente, ou seja, o referido acidente acabou 

resultando na incapacidade permanente deste membro. 

Acontece que a parte autora tentou receber administrativamente o valor do 

seguro DPVAT, juntamente a Seguradora Líder, todavia, não obtivera êxito, estando até os 

dias atuais sem perceber pelos valores que teria direito. 

Ressalte-se que, entrou com o pedido do DPVAT administrativamente, em 

06/05/2019, todavia, até o momento não obtivera qualquer resposta da requerida. 

Destarte, a parte autora tem direito a indenização prevista, tendo em vista, que a 

redução funcional do membro supra mencionados corresponde a o valor do teto 

correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela DPVAT, 

segundo prontuário médicos acostado em anexo ou subsidiariamente o valor de R$ 3.375,00 

reais referentes a patologia no tornozelo do Autora, ocasionada pelo acidente de trânsito. 

Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos que lhe 

cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida e completamente indenizado, na forma do 

Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo 

que fixa a referida indenização citada. 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade da 

Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização. 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz 

necessário para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização 
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referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT no grau a ser apurado em perícia judicial, 

com a devida correção monetária e juros. 

 

II - DO DIREITO 

 

Como percebe-se, no caso em tela, estamos diante de uma AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT pleiteada por LUANA LIMA 

DA SILVA ROCHA e LEANDRO PEREIRA SILVA, pelo não pagamento dos valores 

referentes ao seguro obrigatório, em virtude da incapacidade permanente do membro superior 

por causa do acidente de trânsito. 

 

1 - LEGITIMIDADE PASSIVA  

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar como 

administradora do Seguro Obrigatório DPVAT.  

 A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora 

especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido 

como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.   

Ademais, tem-se que a Seguradora Lider dos Consórcios de Seguro DPVAT 

detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, para 

operar no que tange ao Seguro Obrigatório DPVAT, conforme Portaria n.º 2797/07, destaque-

se para o art. 5º, §3º, da referida Resolução:   

“CAPÍTULO IV  DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, 

as sociedades seguradoras deverão aderir, simultaneamente, aos dois 

Consórcios específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as 

categorias 3 e 4. (...). § 3º. Cada um dos consórcios TERÁ COMO ENTIDADE 

LÍDER UMA SEGURADORA ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, 

podendo a mesma seguradora ser a entidade líder dos dois consórcios previstos 

no caput deste artigo.”   

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-se o principal 

motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos:   

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão realizados pelos 

consórcios, REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS LÍDERES.”   

Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de indenizações oriundas 

do Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.  
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2 - DO INTERESSE DE AGIR  

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 

procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente 

pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, 

ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. 

INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. 

DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO 

ADMINISTRATIVO.  

1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte autora, 

o qual decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da 

prestação jurisdicional que lhe assegure o pagamento da cobertura 

securitária. 

2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 

administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que 

estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, 

assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não 

está obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só então 

procurar amparo na via judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença 

desconstituída. (Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado 

em 30/09/2009). 

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA 

DESCONTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo não retira 

dos beneficiários o direito de postular a indenização diretamente na 

Justiça, sob pena de violação ao direito constitucional do acesso ao 

Judiciário. Inteligência do artigo 5º, XXXV, da CF. Sentença 

desconstituída. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70031697154, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu 

Marques Ribeiro Filho, Julgado em 09/09/2009). 

 

Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da via 

administrativa no seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é 

OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que por 

si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento sequer 

garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser comparada ao INSS, porque 

o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos administrativos foram criados por lei, 

garantindo ainda a ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente 

o LUCRO em detrimento das vítimas. 
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• Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o termo 

inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 

340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 

29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve correção). 

• Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada a 

perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos 

médicos escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados em perícia 

médica, e são obrigados a seguir um formulário que contém as quantificações 

definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa 

for de 90%, os profissionais tem que marcar 75%, e assim degressivamente, 

prejudicando as vítimas. 

• Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, a 

mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, alegando 

causas banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, como por exemplo 

a exigência no pagamento do DUT. 

• A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo federal, 

câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas provisórias e leis, que 

só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre em detrimento das vítimas. 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez 

permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o 

pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do pagamento 

administrativo para atrasar a vítima, e até desmotiva-la. 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem 

contudo ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois só 

beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima. 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da 

causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente sempre deu 

muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a 

propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio 

colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como 

condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, esse 

princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, 

justamente por conta dessas situação acima expostas. 

 

3 – DO SEGURO DPVAT 
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Diante do que será exposto não restará dúvida do direito do Promovente de receber a 

o seguro obrigatório DPVAT, uma vez que o valor a ser recebido pelo Promovente em caso 

de invalidez permanente, vez que ocorreu debilidade permanente na função do fêmur. 

 Existe jurisprudência que entende que a deformidade permanente de membro 

enquadra-se no conceito preconizado pelo §1°, inciso, II, do art. 3°, da Lei n° 6.194/74.  

APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - SEGURO 

DPVAT - ASSIMETRIA FACIAL LEVE - DEFORMIDADE 

PERMANENTE - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA 

DE LEVE REPERCUSSÃO - CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO 

PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - FIXAÇÃO 

PROPORCIONAL DA INDENIZAÇÃO AO PATAMAR DE 50% 

(CINQUENTA POR CENTO) - § 1º, INCISO II, DO ART. 3º DA LEI 

6.194/74 - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE - DECISÃO 

UNÂNIME.DPVATDPVAT§ 1ºII3º6.1941. A deformidade permanente 

proveniente de acidente automobilístico, de qualquer natureza, é indenizável; 

desde que, haja a comprovação do sinistro e dele tenha originado as 

seqüelas no acidentado.2. O conceito preconizado pelo § 1º, inciso II, do art. 

3º da Lei 6.194/74, redação alterada pela Lei 11.482/07, garante a vítima de 

acidente automobilístico, quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta a indenização proporcional de 50% (cinqüenta por cento) para as 

repercussões de natureza média, sobre o valor integral da indenização por 

morte ou invalidez permanente (R$ 13.500,00).§ 1ºII3º6.19411.4823. A 

finalidade precípua do seguro DPVAT é estabelecer a garantia de uma 

indenização que atenda às necessidades repentinas e prementes do 

acidentado, que no caso em tela, teve como conseqüência e em decorrência 

do sinistro, deformidade permanente no membro inferior 

direito.DPVAT4. Recurso provido em parte. Decisão Unânime. 

(1202431020098170001 PE 0120243-10.2009.8.17.0001, Relator: Agenor 

Ferreira de Lima Filho, Data de Julgamento: 14/12/2011, 5ª Câmara Cível, 

Data de Publicação: 235). (grifos nossos). 

O julgado acima defende, por tanto, que o segurado seja beneficiado por 

motivo de todas as sequelas que sofreu, passando a receber uma quantia justa, nem 

exorbitante, nem inferior aos traumas a que passou. Além do mais, ninguém está 

preparado para a ocorrência de um sinistro, o Seguro Obrigatório DPVAT visa justamente 

amenizar as despesas financeiras que o vitimado irá despender; que em um caso de invalidez 

permanente, nunca sessarão.  

O cálculo realizado pela seguradora o do inciso II do § 1° do já citado art. 

3° da Lei 6194/74, onde ocorre a diminuição da proporção da tabela. No entanto, tal 

diminuição só é procedente em casos de incapacidade permanente parcial, que como já 

demonstrado, não foi o que restou comprovado nos laudos técnicos, não tendo o condão, 

portanto da ré diminuir de per si, o valor devido. Sendo assim, tem sim direito, o autor à 

aplicação, em seu caso, do I, §1°, do art 3° da lei do seguro obrigatório (6194/74), ou seja, o 

Promovente faz jus a ser enquadrado diretamente na tabela. Diante de tudo o que sofreu 

o autor e que vem sofrendo, pois este ainda sofre de dores e limitações, a gradação 
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correta, ou seja, a gradação na forma como estabelece o I, §1º, art 3° da Lei 6194, é o 

mais justo ao seu caso.  

Certo é que uma indenização nunca trará de volta a vida que o autor tinha ou 

enxugaria suas lágrimas, mas ajudaria em suas necessidades, que nesse momento se faz tão 

necessária, que é para isso que serve o seguro: amenizar a perda, no caso do autor. 

A indenização do seguro obrigatório DPVAT está condicionado a simples prova 

acidente e dano decorrente, segundo o art. 5° da Lei n°6.194/74:  

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

Sendo assim, o Boletim de Ocorrência e o Laudo do IML e relatórios médicos, 

suprem a prova necessária para demonstrar o nexo entre o acidente e as sequelas daí 

decorrentes. Demonstrando assim, o direito do Promovente de receber a devida 

complementação do seguro obrigatório DPVAT.  

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 

indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e 

circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de 

garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em 

caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. 

Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem 

o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o 

recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira 

pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, 

conforme atesta os documentos médicos em apenso. 
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Assim, o art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve 

o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do 

art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. (grifo nosso) 

4 - PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO 

MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE 

CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da 

Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente” ... 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, 

exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora 

fazer prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão 

de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, 

corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, 

atesta o fato como verdadeiro. 
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Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 333, I do 

Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações (BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica 

hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário, não podem ser 

admitidas. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 333, II 

do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, entende, que a simples prova 

do acidente e da invalidez permanente, podem ser provados por outros meios de provas, não 

dependendo exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, conforme se vê no 

recurso de apelação nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 69727/2008 - CLASSE II - 21 - 

APELANTE: SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS 

APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 
Número do Protocolo: 69727/2008 

Data de Julgamento: 8-9-2008 

EMENTA: 
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA - 

DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO - REJEITADA - ALEGAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - AFASTADA - 

LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - DISPENSÁVEL - 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR OUTROS ELEMENTOS DE 

PROVA - SINISTRO E INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE – 

COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA 

IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO - AFASTADA - PARÂMETRO PARA 

A FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU 

DE INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - 

DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO DA 

HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO DESPROVIDO. 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente”. 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a lesão 

de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 

O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO 

CONFIGURA DOCUMENTO ESSENCIAL E IMPRESCINDÍVEL À 

PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA, 

NOTADAMENTE PORQUE A INCAPACIDADE DECORRENTE DO 

SINISTRO PODE SER AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA.(...). 

 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 

TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 

PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que 

se falar em graduar a invalidez permanente com base na Resolução n.º 

1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - 

CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode esta dispor 

de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A 

percepção dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 

administrativa a título de liquidação de sinistro não importa em abdicar 

do direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, 

resultante da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à 

complementação do valor da indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao 

pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que 

deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4. Honorários 

advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. Dado parcial 

provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do 

Canto, Julgado em 21/01/2009). 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de acidentes 

de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92. 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo médico 

e o registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da indenização, sendo 

abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez permanece com base na 

Resolução nº 1/75 de 03/10/75, editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, 

pois em se tratando de norma regulamentar não pode dispor de modo diverso da Lei nº 

6.194/74, de hierarquia superior, de sorte que é incabível a limitação da indenização com base 

na resolução precitada. Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos: 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

Preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual afastada. A 

quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a 

diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. 

Conforme o art. 5º da Lei nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 

11.482/2007, o pagamento da indenização está condicionado apenas à prova 

do acidente e do dano decorrente. Outrossim, comprovada a invalidez 

permanente, o valor da indenização deve corresponder a até 40 vezes o salário 

mínimo vigente na época da liquidação do sinistro, porquanto a alínea `b do 

art. 3º da Lei nº 6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. 

Fixação da indenização em salários mínimos como critério de cálculo. 
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Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 21/05/2008). 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização atinente ao 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de 

Vias Terrestres (DPVAT) pode ser exigida de qualquer seguradora integrante 

do consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras que 

operam no referido seguro. Preliminar de falta de interesse processual 

rejeitada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o direito de 

cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 

6.194/74. Preliminar de falta de documento imprescindível ao exame da lide, 

também repelida, diante dos documentos juntados aos autos. Estando presente 

o nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez permanente da parte 

autora, reconhecida pela seguradora na seara administrativa, é de 40 salários 

mínimos o valor da indenização, segundo o artigo 3º, alínea b da Lei nº 

6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único texto legal 

que confere competência para fixação dos valores das indenizações do seguro 

obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as Resoluções do 

CNSP ou de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados 

para fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório 

sobre danos pessoais causados por veículos automotores. À unanimidade, 

preliminares rejeitadas. Apelo desprovido, por maioria. (Apelação Cível Nº 

70023291230, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 23/04/2008). 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à 

proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é 

passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel Código 

Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana. 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 

jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao 

recebimento da mesma, o que desde já requer. 

Portanto, o Promovente faz juz a ter seu seguro tabelado na forma prevista 

no inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, como demonstrado acima, ou seja, faz 

juz a receber o percentual de 100% do valor total do seguro, haja vista a perda da função 

do membro inferior, e indicação do laudo médico oficial, tal valor corresponde à R$ 

13.500,00 reais ou equivalente a 25% do valor do seguro, equivalente a R$ 3.375,00 reais, 

acrescentado de correção monetária e juros de mora a contar da citação. 

4 - DA PROVA PERICIAL – DA TEORIA DA DINAMIZAÇÃO DO ÔNUS DA 

PROVA 
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O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe provar o que 

alegou, adotou a Teoria Clássica que possui uma concepção estática do ônus da prova. Isto é, 

a distribuição do ônus, segundo o Código de Processo Civil, define-se abstrativamente, 

considerando-se apenas as hipóteses legais, sem sofrer qualquer influência ou interferência 

da situação posta em juízo. 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova de 

modo que as particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses, alterar a regra 

comum de distribuição de ônus da prova. 

Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em desarmonia com o 

modelo constitucional do direito processual civil, pautado no direito fundamental de acesso 

à justiça, que exige uma leitura do processo, de seus procedimentos e de suas técnicas, 

consoante as particularidades de cada causa. 

Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina nacional a Teoria 

da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um modelo de distribuição pautado 

na dinâmica da própria relação jurídica processual em análise, podendo-se a ela se ajustar, 

com o fim de melhor atender às especificidades da causa em concreto. 

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, este ônus 

não decorre de uma simples definição em abstrato do legislador, ele deve ser desempenhado 

pela parte que, conforme as particularidades do caso em concreto, possui as melhores 

condições de provar os fatos. 

Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de produzir a 

prova fica a cargo do magistrado, enquanto gestor da prestação jurisdicional. Nas palavras de 

Humberto Theodoro: 

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio da qual seria, 

no caso concreto, conforme a evolução do processo, atribuído pelo juiz o 

encargo de prova à parte que detivesse conhecimentos técnicos ou informações 

específicas sobre os fatos discutidos na causa, ou, simplesmente, tivesse maior 

facilidade na sua demonstração. É necessário, todavia, que os elementos já 

disponíveis no processo tornem verossímil a versão afirmada por um dos 

contendores e defina também a nova responsabilidade pela respectiva 

produção.” (Curso de Direito Processual Civil: teoria geral do direito 

processual civil e processo de conhecimento. 48. ed. Rio de Janeiro: Forense, 

2008) 

Nesse sentido o julgado do E. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

“AGRAVO INTERNO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. 

ADIANTAMENTO. HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS 

CARGAS PROCESSUAIS DINÂMICAS. REGRA PROCESSUAL QUE 
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TRATA DO ENCARGO DE ANTECIPAR AS DESPESAS PARA 

PRODUÇÃO DE PROVA NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA. 

HONORÁRIOS. VALOR. ADEQUAÇÃO. TERMO DE 

COOPERAÇÃO. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA BOA FÉ E 

DA SOLIDARIEDADE NA BUSCA DA VERDADE REAL. 1. 

Preambularmente, cumpre destacar que é aplicável ao caso dos autos a teoria 

das cargas processuais dinâmicas, uma vez que as partes não se encontram em 

igualdade de condições para a coleta probatória pretendida, in casu 

levantamento técnico, existindo óbice para a realização desta em face da 

hipossuficiência da parte demandante importar na delonga desnecessária da 

solução da causa, o que atenta aos princípios da economia e celeridade 

processo. 2. Note-se que a teoria da carga dinâmica da prova parte do 

pressuposto que o encargo probatório é regra de julgamento e, como tal, busca 

possibilitar ao magistrado produzir prova essencial ao convencimento deste 

para deslinde do litígio, cujo ônus deixado à parte hipossuficiente representaria 

produzir prova diabólica, isto é, de ordem negativa, ou cuja realização para 

aquela se tornasse de difícil consecução, quer por não ter as melhores 

condições técnicas, profissionais ou mesmo fáticas, sejam estas de ordem 

econômico-financeira ou mesmo jurídica para reconstituir os fatos. 3. Aplica-

se a teoria da carga dinâmica probatória, com a inversão do ônus de suportar o 

adiantamento das despesas com a produção de determinada prova, com base 

no princípio da razoabilidade, ou seja, é aceitável repassar o custo da coleta de 

determinada prova a parte que detém melhor condição de patrocinar esta, a fim 

de se apurar a verdade real e obter a almejada justiça. 4. Releva ponderar que 

a dinamização do ônus da prova será aplicada quando for afastada a incidência 

do artigo 333 do código de processo civil por inadequação, ou seja, quando for 

verificado que a parte que, em tese, está desincumbida ao ônus probandi, pois 

não possui as melhores condições para a realização de prova necessária ao 

deslinde do feito. 5. Assim, a posição privilegiada da parte para revelar a 

verdade e o dever de colaborar na consecução desta com a realização da prova 

pretendida deve ser evidente, consoante estabelecem os artigos 14, I, e 339, 

ambos do código de processo civil, pois se aplica esta regra de julgamento por 

exceção, a qual está presente no caso dos autos, pois a parte demandada 

conta com melhores condições jurídicas e econômicas de produzir tal 

prova, pois se trata de seguradora especializada neste tipo de seguro 

social. 6. No presente feito não merece guarida à pretensão da parte agravante, 

uma vez que o art. 333 do código de processo civil estabelece que os honorários 

do perito serão pagos antecipadamente pela parte que houver requerido o 

exame técnico, ou pelo autor, quando pleiteado por ambas as partes ou 

determinado de ofício pelo juiz, desde que aquela regra geral não importe em 

dificultar a realização da prova pretendia ou retardar a solução da causa, o que 

autoriza a inversão do encargo de adiantar o montante necessário a produção 

da prova pretendida. 7. Destaque-se que mesmo a perícia sendo 

determinada de ofício pelo magistrado é possível a inversão do encargo de 

adiantamento dos honorários de perito, desde que atendidas às condições 

atinentes a teoria da carga dinâmica da produção probatória. 8. Frise-se 

que a teoria da carga dinâmica da prova ou da distribuição dinâmica do ônus 

da prova é regra processual que visa definir, qual parte suportará os custos do 

adiantamento das despesas para realização de determinada prova necessária a 

solução do litígio no curso do feito, dentre as quais os honorários periciais. 

Logo, não há prejuízo a qualquer das partes com esta medida de ordem formal, 

pois a prova em questão irá servir a realização do direito e prestação de efetiva 

jurisdição, com a apuração de verdadeira reconstituição dos fatos discutidos, o 

que interessa a todos para alcançar a pacificação social. 9. Cumpre ressaltar, 

também, que antes da realização da perícia os honorários são fixados 

provisoriamente, a fim de ser dado início a avaliação técnica pretendida, 

contudo, por ocasião da decisão final, o magistrado pode estabelecer em 

definitivo aquela verba de sucumbência em patamar superior ao inicialmente 

feito, de acordo com o princípio da proporcionalidade e grau de complexidade 

do exame levado a efeito, atribuindo o pagamento daquela à parte sucumbente 
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na causa. 10. Assim, devem ser mantidos os honorários definitivos fixados em 

dois salários mínimos, caso sucumbente a demandada. 11. No entanto, como a 

perícia foi postulada por ambas as partes, os honorários de adiantamento caso 

devessem ser alcançados pelo estado, de acordo com os limites impostos no 

ato nº 051/2009-p, isto se o ente público não possa prestar esta diretamente 

mediante corpo técnico habilitado para tanto, o que não incide no caso dos 

autos devido à aplicação da teoria das cargas processuais dinâmicas. 12. 

Descabe a aplicação do termo de cooperação nº 103/2012 firmado entre este 

egrégio tribunal de justiça e a seguradora líder dos consórcios do seguro 

DPVAT, tendo em vista que o referido termo diz respeito ao projeto 

conciliação. 13. É oportuno ressaltar que o termo "cooperação" pressupõe 

consenso e aceitação por ambas as partes, propiciando o poder judiciário esta 

aproximação, mas não importa em medida coercitiva e obrigatória a ser 

aplicada a questão de ordem privada, quando não há esta composição prévia. 

Ao contrário, no caso dos autos a matéria é controvertida e litigiosa, pendente 

de decisão judicial, logo, não se aplica aquela parametrização sugerida para os 

honorários periciais, devendo estes atender aos parâmetros usualmente fixados 

pela Lei Processual Civil, princípios jurídicos e critérios fixados 

jurisprudencialmente. 14. Os argumentos trazidos no recurso não se mostram 

razoáveis para reformar a decisão monocrática. Negado provimento ao agravo 

interno. (TJRS; AG 521201-30.2013.8.21.7000; Porto Alegre; Quinta 

Câmara Cível; Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto; Julg. 25/03/2014; 

DJERS 28/03/2014) 

Seguindo a influência da doutrina favorável à dinâmica da distribuição do ônus 

da prova, bem como a jurisprudência, o Projeto de Lei nº 8.046/2010, que trata do novo 

Código de Processo Civil Brasileiro, trouxe essa já pacificada possibilidade de dinamização 

do ônus da prova. Determina o art. 358, in verbis: 

Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça 

processual e, pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer, desde já, Requerer a 

aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de 

suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, tomando por 

base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de 

patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a alcançando assim, a almejada 

justiça. 

5 - DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade sofrida 

pela Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da 

citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou 

seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca 

mais teve reajustes. 

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o valor 

para pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) salários-

mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 

11.482/2007, FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou 

reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela inflação. 

Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA acumulada do 

mês posterior à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até julho de 2012, chegou a 

31,4%, a perda de valor do sinistro do DPVAT já atingiu quase 1/3 (um terço). 

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme informações 

do sítio da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são expressivos e têm se 

incrementado continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, E O PAGAMENTO 

PELO CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO). 

De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT arrecadou R$ 6,7 

bilhões em 2011. As indenizações neste período também cresceram, mas em proporções bem 

inferiores. 

 Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado com o 

DPVAT em 2005, esta proporção atingiu 34,1% em 2011, pouco mais de dois pontos a menos. 

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, 

ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca 

mais teve reajustes, é medida que se faz urgente, para evitar o enriquecimento sem causa das 

sociedades seguradoras, em detrimento do contribuinte. 

Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a edição da 

medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma forma de 

reajuste de propósito. Tudo fazia parte de um grande plano das seguradoras para diminuir o 

valor que seria repassado às vítimas de acidente, de forma progressiva. Inclusive contando 

com os efeitos corrosivos decorrentes da falta de um fator ou índice de correção. 

Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção monetária, esta 

visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso forçado 

com efeito liberatório das obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como 

meio de troca econômica. 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias 

(DIAS, José de Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., revis., atual e amp., de acordo 
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com o código Civil de 2002 por Rui Berford Dias SP, RJ, PE: Renovar, 2006, p. 988) , ao 

asseverar que: 

“A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção 

monetária, que é uma compensação à desvalorização da moeda. 

Constitui elemento integrante da condenação, desde que, no 

intervalo entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é 

satisfeito, tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor tem que 

pagar 100 reais e os 100 reais que ele ficou a dever não são mais, 

100 reais, mas 100 reais menos a desvalorização sofrida pela moeda, 

é evidente que só se exonerará do débito e o credor só receberá o que 

lhe é devida, se o valor real, desencontrado do valor nominal, for 
reintegrado, mediante o acréscimo da diferença verificada”. 

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald (WALD, Arnoldo. 

Correção monetária de condenação judicial em ação de responsabilidade civil. Revista de 

Processo, São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 104, n. 26, p. 133-149, out.- dez/2001) quanto 

à atualização monetária, transcritas a seguir: 

“Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção monetária da 

indenização, de forma a assegurar que o valor real do dano seja o mais 

rigorosamente preservado. Trata-se de um imperativo de ordem ética e 

jurídica, de forma a se obter a integral reparação do dano sem privilegiar ou 

punir qualquer das partes envolvidas. 

Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode servir 

de benefício ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. 

Ela deve ser aplicada de forma a preservar e manter a essência da indenização, 

ajustando os números à realidade inflacionária e, consequentemente, mantendo 

o poder aquisitivo do dinheiro desvalorizado. 

(...) 

Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento da 

fixação do montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a 

expressão nominal do dinheiro deve ser reajustada para que continue a traduzir 

o valor intrínseco do dano a reparar”. 

Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo da 

moeda corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua incidência se dê 

desde a data da entrada em vigor da Medida Provisória que alterou e CONGELOU os valores 

em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção monetária no 

seguro DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do protocolo/distribuição da ação, 

pode-se afirmar com certeza que esse entendimento é absolutamente equivocado, 

especificamente quando se trata de sinistro ocorrido a partir da entrada em vigor da medida 

provisória nº 340/2006. Isso porque, como visto, essa medida provisória, congelou os valores 

LÁ EM 2006. 
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Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 2020, 

e deste acidente resultar incapacidade total de um dos membros inferiores, o valor a ser pago 

a essa vítima pelas seguradoras, será o valor equivalente a perda do membro (de acordo com 

a tabela), em valores nominais fixados no ano de 2006. Se o magistrado determinar que esse 

valor seja corrigido desde a data do acidente ou da distribuição da ação, o prejuízo será de 

enormes proporções, pois serão 14 anos de deterioração da moeda. 

Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão determinando 

a correção desde a data da publicação da medida provisória, senão vejamos: 

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. 

APLICAÇÃO DA TABELA INTRODUZIDA PELA MP N° 451/08. 

IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA SUA 

VIGÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA MP N° 340. RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. A Medida Provisória 451/08, que estabelece uma gradação do valor da 

indenização a depender da intensidade da deficiência sofrida, não se aplica ao 

presente caso, eis que posterior à ocorrência do sinistro. 

2. Aplica-se a correção monetária a partir da publicação da MP n° 340, 

eis que desde essa data o valor da indenização não se alterou, mas o valor 

dos prêmios continuou sendo atualizado, propiciando, assim, a 

recomposição do valor da moeda.  

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido. (TJDFT, 2ª T. Cível, ac. 

487.348, Des. J.J. Costa Carvalho, julgado em 2011). 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO EM 25/04/07. 

VALOR DA INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É 

APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DO DPVAT DA ÉPOCA 

DO ACIDENTE, QUE ESTABELECE A INDENIZAÇÃO NO VALOR DE 

R$13.500,00 PARA A HIPÓTESE DE INCAPACIDADE PERMANENTE, 

TOTAL OU PARCIAL. 2. A CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A 

PARTIR DA VIGÊNCIA DA MP 340/06, SOB PENA DE INACEITÁVEL 

INJUSTIÇA CONSISTENTE EM VALOR CORROÍDO PELA INFLAÇÃO 

E AGRAVADA PELOS FREQUENTES REAJUSTES DO PRÊMIO.(TJ-DF 

- APC: 20080710006606 DF 0000541-65.2008.8.07.0007, Relator: CRUZ 

MACEDO, Data de Julgamento: 12/09/2012, 4ª Turma Cível, Data de 

Publicação: Publicado no DJE : 12/07/2013 . Pág.: 154). 

“(...) ‘Comprovada a debilidade permanente da função locomotora do membro 

inferior, ainda que em pequeno grau, nos termos da lei nº 6.194/74, a vítima 

faz jus ao recebimento da indenização.’ (APC 2007.01.1.032.743-9) 2. ‘Com 

base no princípio tempus regit actum, ocorrido o acidente em 01/02/2007, 

impõe-se a indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, 

com a redação dada pela Lei 11482/07), devidamente corrigido 

monetariamente, tomando, como início da fixação desse valor, a data da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, isto é, 29/12/2006.’ (APC 

2007.10.1.004308-6) (...) (20070810070448APC, Relator ROMEU 

GONZAGA NEIVA, 5ª Turma Cível, julgado em 18/03/2009, DJ 06/04/2009 

p. 101)” 

“(...) Inadequada a interpretação, ainda que positivada em resolução do CNSP, 

quando há lei ordinária, portanto hierarquicamente superior, que não fez 

qualquer distinção quanto à gradação do valor da indenização de acordo com 

o ‘grau’ da debilidade permanente sofrida pela vítima. 4. Com base no 
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princípio tempus regit actum, ocorrido o acidente em 01/02/2007, impõe-se a 

indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, com a 

redação dada pela Lei 11482/07), devidamente corrigido monetariamente, 

tomando, como início da fixação desse valor, a data da entrada em vigor 

da Medida Provisória nº 340, isto é, 29/12/2006. (...).(20071010043086APC, 

Relator J.J. COSTA CARVALHO, 2ª Turma Cível, julgado em 19/11/2008, 

DJ 14/01/2009 p. 100)” 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA 

DA AÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. NEXO CAUSAL COMPROVADO 

POR OUTROS DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. A comprovação do 

nexo causal do acidente e das lesões pode ser feita por meio de outros 

documentos, quando ausente o registro de ocorrência perante a autoridade 

policial. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA 

EDIÇÃO DA MP 340/2006 (29/12/2006). 

A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de acidente ocorrido 

após as alterações perpetradas pela Medida Provisória 340/2006, deve ser 

corrigida monetariamente a partir da data de sua edição (29/12/2006), por 

se tratar de medida que visa à reposição inflacionária no período. 

RECURSO NÃO PROVIDO, COM ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA” (TJPR - 9ª C.Cível - AC - 1259547-4 - 

Paranavaí - Rel.: Vilma Régia Ramos de Rezende - Unânime - - J. 

06.11.2014). 

Sobre o tema, o Desembargador JOSÉ ANICETO, do Tribunal de Justiça do 

Paraná, fez as seguintes considerações em voto de processo em que foi relator: 

“Aliás, permitir que a seguradora pague em 2015 o mesmo valor fixado 

em 2006 é admitir um enriquecimento ilícito absurdo. 

Veja-se que a aplicação da correção monetária a partir da edição da 

Medida Provisória nº 340/2006, reflete a mera recomposição do poder 

aquisitivo do valor devido com base na referida MP. Ademais, o 

magistrado pode, mesmo não tendo havido pedido expresso, alterar a 

condenação no pagamento da correção monetária porque esta se 

caracteriza como acessório e consectário lógico da condenação principal, 

incidindo independentemente da vontade da parte. 

Portanto, é devido o pagamento da correção monetária sobre o valor da 

indenização, da data da entrada em vigor da MP 340/2006, ou seja, 

29/12/2006, conforme determinou a sentença”. 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, tem um entendimento diferente à 

respeito, porém, com o mesmo raciocínio, evitar a depreciação dos valores instituídos 

pela medida provisória que foi convertida na Lei 11.482/2007, determinando a correção 

desde a publicação da Lei, ou seja, desde 31/05/2007, nesses termos: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO DE 

SEGURO DPVAT. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PERCENTUAL A SER APLICADO SOBRE VALOR FIXADO NA LEI 

11.482/2007. CIFRA QUE REPRESENTA DETERMINADO POTENCIAL 

AQUISITIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE INCIDIR DESDE 

A DATA DE PUBLICAÇÃO DA LEI 11.482/2007, A FIM DE QUE SE 

PRESERVE O PODER AQUISITIVO CONFERIDO PELO LEGISLADOR 

À INDENIZAÇÃO RELATIVA AO SEGURO DPVAT. RECURSO 

PROVIDO. A representação numérica que se dá um valor é tão somente o 

índice do poder aquisitivo que tal valor representa. Logo, quando o Legislador 

estabeleceu, na Lei n. 11.482, publicada em 31-5-2007, que a indenização 

relativa ao seguro DPVAT deveria ser calculada com base no valor máximo de 
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R$ 13.500,00, o legislador conferiu aos respectivos segurados o direito de 

receber determinado percentual do equivalente ao poder aquisitivo que R$ 

13.500,00 representavam em 31-5-2007. Por conseguinte, os mesmos R$ 

13.500,00, nas datas em que ocorreram os acidentes de trânsito com os autores 

apelantes, não representavam mais o potencial aquisitivo que o Legislador 

destinou à indenização relativa ao seguro DPVAT, já que, para tanto, os R$ 

13.500,00 careceriam ser corrigidos monetariamente, segundo o INPC/IBGE”. 

(TJ-SC - AC: 20130517842 SC 2013.051784-2 (Acórdão), Relator: Carlos 

Prudêncio, Data de Julgamento: 02/09/2013, Primeira Câmara de Direito Civil 

Julgado) 

Veja nobre julgador, que a progressiva deterioração dos valores pagos a título de 

indenização no seguro DPVAT, é motivo de preocupação, não podendo o judiciário fechar 

seus olhos para esse particular. 

Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e determinado que a 

seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com 

JUROS LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e 

CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor 

a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 

13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste 

ou correção); 

III - DOS PEDIDOS 

 

Diante de todos os argumentos fático-jurídicos supra delineados, com 

fundamento nos dispositivos legais, interpretações doutrinárias e jurisprudenciais acima 

transcritos, requer a Vossa Excelência: 

01 - A concessão da gratuidade de justiça, posto que declara ser pobre nos termos da lei, não 

tendo condições de arcar com as custas processuais nem com os honorários advocatícios. 

02 – A citação da parte Requerida para, querendo, contestar os termos da presente ação, sob 

pena de revelia e de confissão quanto à matéria fática. 

04 - Que seja a demanda JULGADA PROCEDENTE, acolhendo o pedido da parte autora 

em sua totalidade. 

05 - Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão 

do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, 

tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores 

condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a almejada 

justiça; 
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06 - Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia da 

Seguradora Requerida, requer seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do ônus da 

prova, com a inversão do ônus de suportar as despesas com a produção da prova pericial, 

condenando a Ré a arcar com os honorários periciais, arbitrados por Vossa Excelência, 

que deverão ser pagos ao final do processo, pois não pode o estado arcar com tal ônus por 

desídia da Seguradora, também não pode a mesma beneficiar-se da própria torpeza (haja vista 

que se for o Estado incumbido de tais despesas, a seguradora estaria sendo premiada por ser 

revel, o que não é admissível); 

07 - O Promovente faz juz a ter seu seguro tabelado na forma prevista no inciso I, §1°, art. 3° 

da Lei do Seguro DPVAT, como demonstrado acima, ou seja, faz juz a receber o percentual 

de 100% do valor total do seguro, haja vista a perda da função do membro inferior, e indicação 

do laudo médico oficial, tal valor corresponde à R$ 13.500,00 reais ou equivalente a 25% do 

valor do seguro, equivalente a R$ 3.375,00 reais, para cada Autor, bem como a 

complementação salarial do mês que passou percebendo auxílio-doença, acrescentado de 

correção monetária e juros de mora a contar da citação. 

08 - Seja a Requerida condenada ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 

20% (vinte por cento) ou outro valor que Vossa Excelência julgue pertinente, além das custas 

processuais. 

09 - Informa que não possui interesse em audiência de conciliação/mediação. 

IV – DAS PROVAS 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios admitidos em direito, em especial, 

prova testemunhal, pericial e documental. 

 

V - DO VALOR DA CAUSA 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 

Nesses termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

                                                 Aracaju, 17 de julho de 2020.                  
                  

Allana Dayane Queiroz de Santana  

OAB/SE 6.442 
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600290 - Número Único: 0012365-81.2021.8.25.0001
Autor: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do
artigo 99, § 2o, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação
ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela
comparecer.

Cite-se e intime-se  a ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias
antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art.
334, §§ 5º e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes
ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335,  caput e inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo
inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou
nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000751504-55. fl: 1/2
em 14/04/2021 às 17:44:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 122



Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no   art. 334,
 caput e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de

antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser
realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 14 de abril de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 14/04/2021, às 17:44:09

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000751504-55.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000751504-55. fl: 2/2
em 14/04/2021 às 17:44:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 12/05/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 11/05/2021, às 00:57:39.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  26/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210526162304426 às 16:23 em 26/05/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2809488- C3/ 2021-01489/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202140600290 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LEANDRO PEREIRA SILVA e LUANA LIMA DA SILVA ROCHA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/02/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 23/02/2019. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que inexistem efetiva 

comprovação de lesão sofrida pelo autor Leandro e o tratamento dispensado para este. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

ACOLHIDA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura securitária do 

DPVAT, configura ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento 

administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer que a 

exigibilidade do montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara Cível, 

julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)”. 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

 

                                                           
3
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5
https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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DA ILEGITIMIDADE DA PASSIVA 

PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL AO AUXÍLIO-DOENÇA 

Assim, a lei 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar. 
 
Com isso, o pedido de complementação salarial requerida pelos autores é incabível. 
 
Em que pese o caráter social do seguro DPVAT, sua finalidade não pode ser desvirtuada como pretendem os 
autores. 
 
Dessa forma, requer seja reconhecida a ilegitimidade passiva, impondo-se a extinção da ação na forma do artigo 
485 inciso VI do CPC. 

 

DO MÉRITO 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito6. 

Em que pese o Sr. Leandro aduzir também ter sofrido lesões e também ter restado inválido em razão do 

acidente noticiado, inexistem documento que assim corroborem. 

Diferente da autora Luana, ele não apresentou qualquer documento capaz de comprovar efetivas lesões, bem 

como o tratamento a ele dispensado. 

Em verdade, inexiste qualquer elemento razoável que leve a crer que Leandro tenha efetivamente se 

lesionado e tenha restado com limitações funcionais permanentes em razão do acidente.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo7.  

                                                           
6XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

7xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC8. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda9. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

                                                           
8
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

9
“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral10. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima11. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar, que, restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Cumpre ressaltar, sequer é possível identificar quem realizou os gastos já que trata-se de dois autores, mas 

não há comprovação de que o pagamento foi feito por qualquer deles, tratando-se inclusive de pedido 

ilíquido, o que não se pode admitir. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional12. 

                                                           
10

RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

11
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos13, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

                                                                                                                                                                                                         
12

“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

13
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação14. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação15. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

                                                           
14

“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

15
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios16, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                           
16

“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da patrona  KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrita sob o nº 2592 - OAB/SE, 

sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 25 de maio de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

  

  

  

  

p. 136



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LEANDRO PEREIRA SILVA, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E 

DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00123658120218250001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  27/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 18/08/2021 às 10:15h cancelada. Motivo: As partes

expressam desinteresse na sessão de conciliação assim sendo, procedemos ao cancelamento da audiencia

designada, encaminhando os autos de retorno à Vara de Origem

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 158



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  27/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  27/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  31/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  31/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de

fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 350 e art.

437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.

437, §1o, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600290 - Número Único: 0012365-81.2021.8.25.0001
Autor: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.
Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da 

contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo,
 modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os

 documentos apresentados (art. 350 e art. 437, CPC).
 Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte

requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1o, CPC).

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 31/05/2021, às 20:57:29

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001104080-24.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001104080-24. fl: 1/1
em 31/05/2021 às 20:57:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  02/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ALLANA DAYANE QUEIROZ

DE SANTANA - 6442}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA __ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE SERGIPE. 

 

PROCESSO Nº: 202140600290 

REQUERENTE: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA & LEANDRO PEREIRA 

SILVA 

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

S.A. 

 

LUANA LIMA DA SILVA ROCHA & LEANDRO PEREIRA SILVA, já 

qualificado nos autos em epígrafe, em que litiga com SEGURADORA LÍDER DO 

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., vem, mui respeitosa e tempestivamente 

perante Vossa Excelência, por conduto de sua advogada e procuradora Allana Dayane 

Queiroz de Santana, OAB/SE 6.442, devidamente constituída e qualificada conforme 

instrumento procuratório em anexo, ratificar os termos da inicial requerendo a 

procedência total da demanda. 

 

Nesses termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

 
 

                                                 Aracaju, 02 de junho de 2021. 

                  

                   

Allana Dayane Queiroz de Santana  

OAB/SE 6.442 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a réplica apresentada aos autos, encontra-se tempestiva. Desta feita, faço os presentes autos

conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  04/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando os fatos descritos na inicial e as documentações acostadas, intime-se a parte demandante Leandro

Pereira Silva para informar se foi acometido por alguma invalidez permanente; em sendo positiva a resposta, deve

especificá-la a fim de este Juízo designar prova pericial, caso necessário. Após, autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600290 - Número Único: 0012365-81.2021.8.25.0001
Autor: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

Vistos etc.

Trata-se de uma  proposta por AÇÃO DE COBRANÇA LUANA LIMA DA SILVA ROCHA e
 por intermédio de advogado constituído, contra a LEANDRO PEREIRA SILVA, SEGURADORA

, todos devidamente qualificados.LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Aduziram, em síntese, o não recebimento do valor devido a título de seguro obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, defendendo, preliminarmente, a falta de
interesse de agir e sua ilegitimidade passiva.

Réplica reiterativa em 02/06/2021.

Autos conclusos.

É o relatório.

DA PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO – FALTA DE INTERESSE DE AGIR –
INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – ENTENDIMENTO DO
TJ/SE.

Dentre as condições da ação, conforme consagrado pela doutrina e jurisprudência modernas, encontra-se a
 e o interesse de agir, que deverão estar presentes em todas as demandas, sob penalegitimatio ad causam

de ser o demandante declarado carecedor de ação, com a consequente extinção do processo, sem
resolução do mérito. Por sua vez, o interesse de agir é identificado pelo binômio necessidade/adequação
(necessidade concreta do processo e adequação do provimento e do procedimento para a solução do
litígio).

Por sua vez, o interesse de agir é identificado pelo binômio necessidade/adequação (necessidade concreta
do processo e adequação do provimento e do procedimento para a solução do litígio).

Efetivamente, este Juízo entende que, existindo procedimento administrativo próprio para analisar os
pedidos de concessão do seguro, sejam eles quais forem, em caso de indeferimento (ou demora
injustificada), a parte tem total arbítrio para intentar a via judicial. Ora, aí sim caracterizada a necessidade
de acesso ao Judiciário.

Mas tal necessidade não pode ser visualizada quando não há sequer um primeiro requerimento
administrativo que tenha sido negado ou em relação ao qual tenha transcorrido prazo irrazoável para sua
apreciação. Diz-se isso vez que, embora tenha alegado que requereu administrativamente o recebimento
do seguro em 06/05/2019, não fez prova de suas alegações.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001566269-36. fl: 1/3
em 04/08/2021 às 11:45:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Não se confunde necessidade do requerimento administrativo indeferido ou não analisado, do qual
surge o interesse de agir, com o exaurimento da via administrativa, este sim desnecessário. O princípio
constitucional da inafastabilidade do controle judicial pressupõe a prévia negativa de uma pretensão ou

, de onde emergirá, no mínimo, ameaça de lesão a direito. Antes destea omissão em sua apreciação
momento não se fala em controle judicial, posto que sequer ameaça a direito ou interesse existirá.

Por isso mesmo, este juízo vinha decidindo, em casos com essa configuração, pela inexistência de
interesse de agir, destacando, como já se disse acima, a diferença entre se utilizar da via administrativa
para configurar o conflito de interesses e a necessidade do esgotamento das vias administrativas para

. Ora, se assim não for, corre-se o risco de que o réuque se pudesse configurar o interesse de agir
responda processo sem lide, sem ter resistido contra qualquer pretensão e acabe pagando ônus de
sucumbência sem justo motivo e, ainda, a realização de perícias e demais atos processuais.

Entendemos, assim, inaceitável utilizar diretamente o Poder Judiciário como se já existisse conflito em
relação ao um pedido que nunca foi formalmente feito, muito menos indeferido.

E parece ser este o entendimento da Excelsa Corte, pois no julgado RE 839314 (Relator Min. LUIZ FUX,
julgado em 10/10/2014) firmou que “inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de
que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. Inexiste

, pois não havendo que se falar em pretensão resistida anecessidade do pronunciamento judicial
justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em

. (…) A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art.juízo
5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver

” (grifou-se).necessidade de ir a juízo.

Ocorre que, apesar deste magistrado adotar tal posicionamento, as sentenças neste sentido que foram
objeto de apreciação pelas Câmaras Cíveis do TJSE sofreram reforma, determinando o Tribunal de Justiça
o retorno dos autos para este Juízo. É dizer, reconheceram a existência de interesse de agir, mesmo sem
prévio requerimento administrativo. Vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO –
DPVAT – SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA – CONDENAÇÃO DA
SEGURADORA DEMANDADA AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO
DPVAT, NO IMPORTE DE R$ 675,00. RECURSO DA SEGURADORA. 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – DESNECESSIDADE - INTERESSE DE

 – PRECEDENTES – (…) (Apelação Cível nº 201900718849AGIR RECONHECIDO
nº único0003443-02.2015.8.25.0053 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de
Sergipe - Relator(a): Cezário Siqueira Neto - Julgado em 07/10/2019)

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – 
EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR DO AUTOR – REFORMA QUE SE IMPÕE –

 – RECURSOREQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – DESNECESSIDADE
CONHECIDO E PROVIDO – UNÂNIME. I - Para o ajuizamento da ação de
cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) não é necessário o prévio esgotamento da
via administrativa, pois não é possível cercear o direito da autora de se utilizar da via
judiciária para obtenção da sua pretensão. Afastado o fundamento da ausência de

 (…) (Apelação Cível nº 201900808219 nºinteresse de agir;
único0040036-84.2018.8.25.0001 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de
Sergipe - Relator(a): Alberto Romeu Gouveia Leite - Julgado em 24/09/2019)

Ora, desconsiderar tal posicionamento das Câmaras Cíveis deste Tribunal é desprestigiar o devido
processo legal e o princípio da economia, forçando a parte a recorrer para obter resultado já conhecido.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001566269-36. fl: 2/3
em 04/08/2021 às 11:45:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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No mais, já é posicionamento consolidado, cabendo a parte requerida, a fim de contribuir com a
jurisdição, recorrer de tal decisão, a fim de estimular a mudança jurisprudencial.

Assim, tendo por norte o princípio da economia processual,  a preliminar aventada peladeixo de acolher
requerida.

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva por se confundir com o próprio mérito da causa, conforme a
teoria da asserção, segundo a qual as condições da ação devem ser verificadas de forma abstrata,
levando-se em conta o que foi apontado na inicial. O que restou provado no curso da instrução processual
quanto ao tema, deve ser considerado como parte relativa ao mérito e não às condições da ação.

DA PROVA PERICIAL

Considerando os fatos descritos na inicial e as documentações acostadas, intime-se a parte demandante
Leandro Pereira Silva para informar se foi acometido por alguma invalidez permanente; em sendo
positiva a resposta, deve especificá-la a fim de este Juízo designar prova pericial, caso necessário.

Após, autos conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 04/08/2021, às 11:45:12

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001566269-36.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001566269-36. fl: 3/3
em 04/08/2021 às 11:45:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  12/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ALLANA DAYANE QUEIROZ

DE SANTANA - 6442}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 172



 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA __ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE SERGIPE. 

 

PROCESSO Nº: 202140600290 

REQUERENTE: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA & LEANDRO PEREIRA 

SILVA 

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

S.A. 

 

LUANA LIMA DA SILVA ROCHA & LEANDRO PEREIRA SILVA, já 

qualificado nos autos em epígrafe, em que litiga com SEGURADORA LÍDER DO 

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., vem, mui respeitosa e tempestivamente 

perante Vossa Excelência, por conduto de sua advogada e procuradora Allana Dayane 

Queiroz de Santana, OAB/SE 6.442, devidamente constituída e qualificada conforme 

instrumento procuratório em anexo, informar que o demandante LEANDRO PEREIRA 

SILVA não foi acometido por invalidez permanente mas tão somente escoriações pelo 

seus corpo e dores que o levou a receber o auxílio doença logo após o acidente dessa 

forma requer o prosseguimento do feito.  

 

Nesses termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

 
 

                                                 Aracaju, 12 de agosto de 2021. 

                  

                   

Allana Dayane Queiroz de Santana  

OAB/SE 6.442 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  16/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a parte autora manifestou-se tempestivamente acerca do despacho.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  16/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 175



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  23/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Em relação à autora LUANA LIMA DA SILVA ROCHA, observo a necessidade de produção de prova pericial 

na especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a

Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao

Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio

do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que

determina a cláusula segunda do mencionado convênio. Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como

para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465,

§1º, do CPC. Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos: a) O dano averiguado guarda

relação/compatibilidade com as declarações do periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente

automobilístico? b) A vítima é acometida de invalidez permanente? c) Restando constatada a invalidez permanente,

esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL? d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa

ou incompleta? e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)? f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu

as lesões apontadas? Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes

técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC. Outrossim,

com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o

pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o

perito a fim de que retire o Alvará Judicial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600290 - Número Único: 0012365-81.2021.8.25.0001
Autor: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Deferimento >> Prova Pericial

Cls.

Em relação à autora LUANA LIMA DA SILVA ROCHA, observo a necessidade de produção
de prova pericial – na especialização . ORTOPEDIA Considerando que a parte autora é
beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial

, na especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao junto ao SCP Convênio nº 14/2018
, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio
do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta

, a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio.reais)

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,
indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do
periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico? 

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou
PARCIAL?

d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes
técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do
CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em
15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do

. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o AlvaráConvênio nº 14/2018
Judicial.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001721090-98. fl: 1/2
em 23/08/2021 às 08:14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 23/08/2021, às 08:14:29

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001721090-98.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001721090-98. fl: 2/2
em 23/08/2021 às 08:14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  08/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210830051519402 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 06/09/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de LUANA LIMA DA

SILVA ROCHA.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 179



Informações do depósito da conta judicial: 34289504583 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1815325
Origem Interligação
Data do depósito 06/09/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  08/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210830050846035 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 06/09/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de LEANDRO PEREIRA

SILVA .<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289504591 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1815306
Origem Interligação
Data do depósito 06/09/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  10/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que restou prejudicada a tentativa de designação da perícia, conforme determinado por falta

de datas disponíveis para agendamento, razão pela qual será realizada uma nova tentativa de designação no mês

subsequente, oportunidade em que poderá ocorrer a liberação de novas datas para marcação do exame. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  13/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2809488- C3/ 2021-01489/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE DELITOS E ACIDENTES DE TRANSITO VADT DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

Processo: 202140600290 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEANDRO PEREIRA SILVA E LUANA LIMA DA SILVA ROCHA, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 
determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos 
honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

ARACAJU, 9 de setembro de 2021. 

  

JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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03/09/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00123658120218250001
N° DO PROCESSO

03/09/2021
DATA DA GUIA

018153257
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUANA LIMA DA SILVA ROCHA FISÍCA 23720076881
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

BA748C4E4B87FB51
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601814 53257.047976 1 87480000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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03/09/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00123658120218250001
N° DO PROCESSO

03/09/2021
DATA DA GUIA

018153060
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUANA LIMA DA SILVA ROCHA FISÍCA 23720076881
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

5CC479128713ADFB
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601814 53060.047684 1 87480000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600290  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

19/09/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01815325-7

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601814 53257.047976 1 87480000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

19/09/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

30/08/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

30/08/2021

Nosso Número

01815325-7

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600290  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

19/09/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01815306-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601814 53060.047684 1 87480000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

19/09/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

30/08/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

30/08/2021

Nosso Número

01815306-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  19/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que restou prejudicada a tentativa de designação da perícia, conforme determinado por falta

de datas disponíveis para agendamento, razão pela qual será realizada uma nova tentativa de designação no mês

subsequente, oportunidade em que poderá ocorrer a liberação de novas datas para marcação do exame.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Para designação de Conciliação na forma de Mutirão DPVAT, conforme consta do SEI 0021919-

49.2021.8.25.8825.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100169}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 191



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) via DJE, o (a) patrono(a) da parte, para participar do mutirão DPVAT que ocorrerá no dia

01/12/2021 às 07h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-ARACAJU/SE. No sentido

de promover a conciliação como medida de solução de conflitos, através do diálogo, sendo uma excelente

oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, as partes devem comparecer à audiência de

conciliação com o espírito aberto ao diálogo.<br/> Audiência de Conciliação/Mediação designada para o dia

01/12/2021, às 07h:40min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC

PROCESSUAL: MUTIRÃO DPVAT DIA 01/12- PAUTA 3.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 193



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603495 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): LEANDRO PEREIRA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603495

PROCESSO: 202140600290 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0012365-81.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE E OUTROS: LEANDRO PEREIRA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do  Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 01

   /12/2021 às 07h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
c o n t r a  a  C o v i d .
 

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
LEANDRO PEREIRA SILVANome: 

 Residência: Rua Doze, , 95
Bairro:Lamarão
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 05/11/2021, às 16:58:28
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002347298-54.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347298-54. fl: 1/2
em 05/11/2021 às 16:58:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603495 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

LEANDRO PEREIRA SILVA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347298-54. fl: 2/2
em 05/11/2021 às 16:58:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603496 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): LUANA LIMA DA SILVA ROCHA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603496

PROCESSO: 202140600290 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0012365-81.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE E OUTROS: LEANDRO PEREIRA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do  Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 01

   /12/2021 às 07h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
c o n t r a  a  C o v i d .
 

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
LUANA LIMA DA SILVA ROCHANome: 

 Residência: Rua Doze, , 95
Bairro:Lamarão
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 05/11/2021, às 17:03:55
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002347339-62.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347339-62. fl: 1/2
em 05/11/2021 às 17:03:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603496 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

LUANA LIMA DA SILVA ROCHA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347339-62. fl: 2/2
em 05/11/2021 às 17:03:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  12/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603495 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): LEANDRO PEREIRA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603495

PROCESSO: 202140600290 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0012365-81.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE E OUTROS: LEANDRO PEREIRA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do  Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 01

   /12/2021 às 07h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
c o n t r a  a  C o v i d .
 

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
LEANDRO PEREIRA SILVANome: 

 Residência: Rua Doze, , 95
Bairro:Lamarão
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 05/11/2021, às 16:58:28
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002347298-54.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347298-54. fl: 1/2
em 05/11/2021 às 16:58:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603495 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

LEANDRO PEREIRA SILVA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347298-54. fl: 2/2
em 05/11/2021 às 16:58:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202140600290 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0012365-81.2021.8.25.0001

MANDADO: 202140603495

DATA DE CUMPRIMENTO: 12/11/2021 00:00

DESTINATÁRIO: LEANDRO PEREIRA SILVA

ENDEREÇO: Rua Doze nº 95. BAIRRO: Lamarão. Aracaju/ SE. CEP: 49088-130

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

O mandado não informa o contato do intimando. Entrei em contato com a Procuradora do intimando,
Dra. Alana Queiroz, que via aplicativo Whatsapp acusou recebimento da intimação da parte. Doc. anexo.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ANA CRISTINA WANDERLEY SILVEIRA, Oficial
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Justiça, em 12/11/2021, às 11:13:10

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002407100-91.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002407100-91. fl: 1/1
em 12/11/2021 às 11:13:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA CRISTINA WANDERLEY SILVEIRA, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 
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Nome do Arquivo: 
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    Screenshot_20211112-110929.png

p. 207



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  12/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603496 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): LUANA LIMA DA SILVA ROCHA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603496

PROCESSO: 202140600290 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0012365-81.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE E OUTROS: LEANDRO PEREIRA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do  Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 01

   /12/2021 às 07h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
c o n t r a  a  C o v i d .
 

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
LUANA LIMA DA SILVA ROCHANome: 

 Residência: Rua Doze, , 95
Bairro:Lamarão
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 05/11/2021, às 17:03:55
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002347339-62.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347339-62. fl: 1/2
em 05/11/2021 às 17:03:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603496 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

LUANA LIMA DA SILVA ROCHA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347339-62. fl: 2/2
em 05/11/2021 às 17:03:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202140600290 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0012365-81.2021.8.25.0001

MANDADO: 202140603496

DATA DE CUMPRIMENTO: 12/11/2021 00:00

DESTINATÁRIO: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA

ENDEREÇO: Rua Doze nº 95. BAIRRO: Lamarão. Aracaju/ SE. CEP: 49088-130

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

O mandado não informa o contato da intimanda. Entrei em contato com a Procuradora da intimanda,
Dra. Alana Queiroz, que via aplicativo Whatsapp acusou recebimento da intimação da parte. Doc. anexo.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ANA CRISTINA WANDERLEY SILVEIRA, Oficial
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Justiça, em 12/11/2021, às 11:15:19

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002407143-04.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002407143-04. fl: 1/1
em 12/11/2021 às 11:15:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA CRISTINA WANDERLEY SILVEIRA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  01/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aberta a audiência de conciliação, restou prejudicada tendo em vista a ausência dos requerentes, inviabilizando-se

a realização da perícia. Dada a palavra ao advogado dos requerentes foi dito: MM Juiz, requer a remarcação da

realização da perícia, tendo em vista que, no momento, os autores residem na cidade de São Paulo/SP. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 215



1.  

2.  

Termo de Audiência

Aberta a audiência de conciliação, restou prejudicada tendo em vista a ausência dos requerentes,
inviabilizando-se a realização da perícia.

Dada a palavra ao advogado dos requerentes foi dito: MM Juiz, requer a remarcação da realização da perícia,
tendo em vista que, no momento, os autores residem na cidade de São Paulo/SP.

p. 216
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  01/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  06/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze dias).Expeça-se alvará em favor

do perito, a fim de possibilitar o levantamento dos honorários periciais.Ato contínuo, intime-se o expert, cientificando-

o da disponibilidade do valor em conta, devendo comparecer diretamente ao Banco a fim de receber o valor

depositado.Após a manifestação das partes ou o escoar do prazo, volvam os autos conclusos.Aracaju/SE, 3 de

dezembro de 2021.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100180}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600290 - Número Único: 0012365-81.2021.8.25.0001
Autor: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Cls.

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze dias).

Expeça-se alvará em favor do perito, a fim de possibilitar o levantamento dos
honorários periciais.

Ato contínuo, intime-se o expert, cientificando-o da disponibilidade do valor em
conta, devendo comparecer diretamente ao Banco a fim de receber o valor
depositado.

Após a manifestação das partes ou o escoar do prazo, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 3 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 06/12/2021, às 07:52:33

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002590118-44.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002590118-44. fl: 1/1
em 06/12/2021 às 07:52:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  09/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ALLANA DAYANE QUEIROZ

DE SANTANA - 6442}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA __ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE SERGIPE. 

 

PROCESSO Nº: 202140600290 

REQUERENTE: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA & LEANDRO PEREIRA 

SILVA 

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

S.A. 

 

LUANA LIMA DA SILVA ROCHA & LEANDRO PEREIRA SILVA, já 

qualificado nos autos em epígrafe, em que litiga com SEGURADORA LÍDER DO 

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., vem, mui respeitosa e tempestivamente 

perante Vossa Excelência, por conduto de sua advogada e procuradora Allana Dayane 

Queiroz de Santana, OAB/SE 6.442, devidamente constituída e qualificada conforme 

instrumento procuratório em anexo, informar que o exame pericial não fora realizado, 

conforme consta no termo de audiência datado de 01/12/2021. Outrossim requer a 

marcação da perícia técnica através de videoconferência, ou se Vossa Excelência 

entender que essa seja realizada através dos documento já juntados nos autos. 

 

Nesses termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

 
 

                                                 Aracaju, 09 de dezembro de 2021. 

                  

                   

Allana Dayane Queiroz de Santana  

OAB/SE 6.442 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  11/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a parte autora manifestou-se tempestivamente. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  11/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  20/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Indefiro o pedido formulado pela parte autora em 09/12/2021 (fls. 223), no sentido de que a perícia seja

realizada através de videoconferência, haja vista que tal prova deve ser realizada pessoalmente. In casu, na

audiência realizada em 01/12/2021 (fls. 217), foi informado que os autores residem atualmente na cidade de São

Paulo. Diante disso, intime-se a parte autora, via Diário de Justiça, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se

há possibilidade de comparecimento pessoal para realização de perícia, sob pena de julgamento do feito no estado

em que se encontra. Por fim, intimem-se as partes que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem os

substabelecimentos em relação aos advogados que atuaram na referida audiência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600290 - Número Único: 0012365-81.2021.8.25.0001
Autor: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo: 202140600290

 

Cls.

 

Indefiro o pedido formulado pela parte autora em 09/12/2021 (fls. 223), no sentido de que a
perícia seja realizada através de videoconferência, haja vista que tal prova deve ser realizada
pessoalmente.

 

, na audiência realizada em 01/12/2021 (fls. 217), foi informado que os autores residemIn casu
atualmente na cidade de São Paulo.

 

Diante disso, intime-se a parte autora, via Diário de Justiça, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, informe se há possibilidade de comparecimento pessoal para realização de perícia, sob
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

Por fim, intimem-se as partes que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem os
substabelecimentos em relação aos advogados que atuaram na referida audiência.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 20/01/2022, às 19:40:22

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000100144-05. fl: 1/2
em 20/01/2022 às 19:40:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000100144-05.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000100144-05. fl: 2/2
em 20/01/2022 às 19:40:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  25/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ALLANA DAYANE QUEIROZ

DE SANTANA - 6442}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA __ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE SERGIPE. 

 

PROCESSO Nº: 202140600290 

REQUERENTE: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA & LEANDRO PEREIRA SILVA 

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

S.A. 

 

LUANA LIMA DA SILVA ROCHA & LEANDRO PEREIRA SILVA, já 

qualificado nos autos em epígrafe, em que litiga com SEGURADORA LÍDER DO 

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., vem, mui respeitosa e tempestivamente 

perante Vossa Excelência, por conduto de sua advogada e procuradora Allana Dayane 

Queiroz de Santana, OAB/SE 6.442, devidamente constituída e qualificada conforme 

instrumento procuratório em anexo, informar que os autores encontram-se em Aracaju ate o 

dia 27/01/2022 requerendo a designação urgente da pericia.  

 

Nesses termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

 
 

                                                 Aracaju, 25 de Janeiro de 2022. 

                  

                  

Allana Dayane Queiroz de Santana 

OAB/SE 6.442 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  26/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a parte autora manifestou-se tempestivamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  26/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  ...intimem-se as partes que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem os substabelecimentos em relação aos

advogados que atuaram na referida audiência. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  28/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Procuração/Substabelecimento realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A). SENHOR (A) JUIZ (A). DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE 

ACIDENTES DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU- SE  

 

 

 

 

 

 

Processo: 202140600290 

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A S, já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, 

por sua advogada abaixo assinada, respeitosamente perante V. Exa., requerer a 

juntada do instrumento de substabelecimento com reservas, para que surta seus 

legais e jurídicos efeitos, não devendo ser a advogada mencionada cadastrada nos 

autos. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Aracaju, 27 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Kelly Chrystian 
OAB/SE 2.592 
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SUBSTABELECIMENTO 
 

 
 

 
 
 

 

Eu, KELLY CHRYSTIAN SILVA MENÉNDEZ, 

brasileira, advogada inscrita na OAB/SE sob o nº 2.592, substabeleço, COM 

RESERVAS, os poderes a mim concedidos por SEGURADORA LIDER S.A., 

a Bela. GLÉSSIANY SÁ DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, OAB/SE 4792, 

residindo na Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo, sala 210, Centro de 

Aracaju, Sergipe. 

 

 
Aracaju, 20 de janeiro de 2022. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  17/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, as manifestações retro encontram-se tempestivas.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  17/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  25/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da manifestação de fl. 230, intime-se novamente a parte autora, via Diário de Justiça, para que, no prazo de

05 (cinco) dias, informe se há possibilidade de comparecimento pessoal para realização de perícia a ser marcada por

este juízo, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600290 - Número Único: 0012365-81.2021.8.25.0001
Autor: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Cls.,

Diante da manifestação de fl. 230, intime-se novamente a parte autora, via Diário de Justiça,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se há possibilidade de comparecimento pessoal
para realização de perícia a ser marcada por este juízo, sob pena de julgamento do feito no
estado em que se encontra.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 25/02/2022, às 09:46:06

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000399493-13.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000399493-13. fl: 1/1
em 25/02/2022 às 09:46:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  07/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ALLANA DAYANE QUEIROZ

DE SANTANA - 6442}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA __ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE SERGIPE. 

PROCESSO Nº: 202140600290 

REQUERENTE: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA & LEANDRO PEREIRA SILVA  

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

LUANA LIMA DA SILVA ROCHA & LEANDRO PEREIRA SILVA, já 

qualificado nos autos em epígrafe, em que litiga com SEGURADORA LÍDER DO 

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., vem, mui respeitosa e tempestivamente 

perante Vossa Excelência, por conduto de sua advogada e procuradora Allana Dayane 

Queiroz de Santana, OAB/SE 6.442, devidamente constituída e qualificada conforme 

instrumento procuratório em anexo, informar que encontra-se no momento no estado de 

São Paulo, dessa forma requer que a pericia seja realizada ou atraves de documentação 

já acostado aos autos ou de forma virtual.  

 

 

Nesses termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

 
 

                                                 Aracaju, 07 de março de 2022. 

                  

                  

Allana Dayane Queiroz de Santana 
OAB/SE 6.442 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  08/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação autoral tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  08/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  30/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ex positis, JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO autoral, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do

art. 487, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em

10% sobre o valor da causa, observando o que dispõe o art. 85, §2º, do CPC. Esses valores só poderão ser

cobrados se houver comprovação da modificação no estado econômico do vencido no prazo de até cinco anos

contados do trânsito em julgado dessa decisão, nos termos do art. 98, §3º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600290 - Número Único: 0012365-81.2021.8.25.0001
Autor: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Improcedência

SENTENÇA

 

 

Vistos etc.

1. Breve relatório

  LUANA LIMA DA SILVA ROCHA e LEANDRO PEREIRA SILVA, já qualificadosnos
  autos do processo,  ajuizarama presente AÇÃO DE COBRANÇA  em desfavor da SEG

  URADORALÍDERDOS CONSÓRCIOSDO SEGURO DPVAT, igualmente qualificada,
aduzindo os fundamentos fático-jurídicos sucintamente infraestruturados.

 Relataram os  autores, na vestibular, ser beneficiários  do seguro DPVAT por ter sofrido
acidente de trânsito, do qual resultaram lesões qualificadas como permanentes e irreversíveis,
razão pela qual almeja a condenação da seguradora acionada ao pagamento de indenização.

 Desta forma, pleiteia o valor correspondente a R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais) para
cada autor, devidamente atualizado, tal como estabelecido no art. 3º, da Lei 6.194/74, além de
custas processuais e verba honorária.

  Acostou aos autos alguns documentos, a fim de munir de força probante as assertivas supra.

Compondo a lide após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva resposta.

Saneado o processo (fls. , foi designada perícia médica, não tendo a autora169/171)
comparecido injustificadamente, mesmo tendo sido intimada através de advogado constituído.

Determinada a intimação pessoal da requerente para justificar sua ausência à perícia
designada, esta não foi encontrada no endereço indicado na inicial.

Intimado o advogado da autora, via DJ, para informar o endereço atualizado da parte, este
quedou-se inerte.

Após anunciado o julgamento antecipado do mérito, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000649129-41. fl: 1/4
em 30/03/2022 às 08:37:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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2. Fundamentação

 Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA, cingindo-se o pleito autoral à perseguição judicial do
 valor atinente à indenização do seguro DPVAT, nos termos da legislação aplicável, com

arrimo no art. 3º, II, da Lei 6.194/74.

  Da análise do in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 23/02/2019 razão pela qual, em
  homenagem ao princípio do tempus regit actum, observar-se-ão as disposições legais

constantes da Medida Provisória nº 340/2006, a qual foi posteriormente convertida na Lei nº
11.482/2007 e que, alterando a redação original da Lei 6.174/94, tratativa da matéria, assim
prescreve:

 

“Art. 3ºOs danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

 

(...)

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

 

 II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;e

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas”.

 

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da supracitada
legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja, depois da
entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, posteriormente convertida
em lei.

 

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório (DPVAT) -
Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque vigente na época do evento, a
qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em caso de morte - Valor pago pela
Seguradora em conformidade com o estabelecido na Lei - Recurso conhecido e provido -

 Decisão Unânime. (Apelação Cível nº 2010211130, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO,
publicado em 16/05/2011).

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000649129-41. fl: 2/4
em 30/03/2022 às 08:37:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a qual prevê o
pagamento de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para a hipótese de invalidez
permanente, sendo devido o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) a
título de reembolso à vítima, em não sendo atestada invalidez permanente.

Destarte, aconstatação da invalidez para fins de pagamento de Seguro Obrigatório de Danos
  Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) éfeitapor perícia

   médica. Por isto, este juízo designouperícia médica, na modalidade ortopedia,para avaliar o gr
    au de possível invalidez decorrente do acidente de trânsitosofridopela parte autora e,

   consequentemente, aferir o valor que poderia lhe serdevido.

     Ocorre que a autora deixou de comparecer ao exame agendado, conforme se vê do termo de
      audiência de fls. 217. Intimada para se manifestar acerca desua ausência ou para requerer o

 que entender de direito, pugnou pela realização de perícia médica por meio de
videoconferência, tendo em vista que se encontra em São Paulo.

 Pois bem, não se relegue ao oblívio que a parte autora no momento do ajuizamento da ação
judicial tem a faculdade de escolher entre o foro do seu próprio domicílio, o do local do
acidente, ou, ainda, o do domicílio do réu. Assim, como a parte autora optou em ajuizar a
presente demanda nesta comarca, deve  a perícia ser realizada nesta capital. Ademais, se a
parte postulante elegeu o lugar onde iria demandar a ré, pressupõe-se que, assim procedeu,
levando em conta aos princípios da celeridade e economia processual, em atendimento a
conveniência daquela.

    Ressalto que é de se notar que os documentos acostados pela parte postulantenão não  são
    suficientes para comprovar a necessidade da indenização do seguro DPVAT, sendo

   imprescindível, para o deslinde da causa, a produção de prova pericial, que deixou de ser
 realizada pela ausência da autora (maior interessada).

 

No que tange à perícia por meio de videoconferência, não há de se prosperar uma vez que é
entendimento pacífico a sua impossibilidade, poisas perícias devem ser feitas presencialmente
para que não ocorra nenhum erro na identificação da pessoa periciada, e principalmente
quanto ao diagnóstico de eventual patologia existente ou incapacidade dela decorrente e o
grau de perda da função de mobilidade de cada órgão afetado (no caso das perícias de
DPVAT).

 

Esse exame da parte autora deve ser feito presencialmente pelo perito e não pelo meio virtual,
vez que virtualmente o perito não terá perfeitas condições de examinar clinicamente o
paciente/periciando. E com isso o diagnóstico ficará severamente prejudicado.

 

É princípio inserto no estatuto processual vigente a repartição do ônus probatório, incumbindo
ao autor a prova dos fatos constitutivos de seu direito e ao réu os modificativos, extintivos ou

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000649129-41. fl: 3/4
em 30/03/2022 às 08:37:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 247



impeditivos do direito do autor. O autor deve demonstrar o mínimo de veracidade em suas
alegações para que o juízo possa formar sua convicção quanto aos fatos por ele aduzidos, ônus
do qual a parte requerente nesta demandada não se desincumbiu.

 Assim, considerandoque não restou demonstrada a veracidade ou verossimilhança dos
 fatos alegados pelareclamante no que tange à necessidadeda indenização do seguro

 obrigatório DPVAT, não merecemacolhida os requerimentos formulados na exordial.

3. Dispositivo

   Ex positis, JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO  autoral, extinguindo o feito com
resolução de mérito,nos termos do art. 487, I, do CPC.

   Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro
   em 10%sobre o valor da causa, observando o que dispõe o art. 85, §2º, do CPC. Esses valores

só poderão ser cobrados se houver comprovação da modificação no estado econômico do
vencido no prazo de até cinco anos contados do trânsito em julgado dessa decisão, nos termos
do art. 98, §3º, do CPC.

Com o trânsito em julgado, certificado nos autos, dê-se a devida baixa e, após, arquivem-se.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Aracaju/SE, 28 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 30/03/2022, às 08:37:24

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000649129-41.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000649129-41. fl: 4/4
em 30/03/2022 às 08:37:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  10/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ALLANA DAYANE QUEIROZ DE

SANTANA - 6442}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO 6ª 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ARACAJU/SERGIPE. 

 

PROCESSO Nº:     202140600290 

 

REQUERENTE:      LUANA LIMA DA SILVA ROCHA e OUTRO 

 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER 

 

 

     LUANA LIMA DA SILVA ROCHA e OUTRO, já 

qualificada nos autos em epígrafe, em que litiga com a SEGURADORA LIDER., vem, 

mui respeitosa e tempestivamente perante Vossa Excelência, por conduto de sua advogada e 

procuradora Allana Dayane Queiroz de Santana, OAB/SE 6.442, devidamente constituída e 

qualificada conforme instrumento procuratório em anexo, inconformado, data vênia, com a 

r. sentença de Vossa Excelência, interpor o presente recurso de APELAÇÃO, nos termos 

dos artigos 724 e seguintes do Código de Processo Civil, na forma das razões anexas, para 

tanto o recebimento deste recurso em seu efeito devolutivo para, em seguida, requerendo a 

remessa dos autos para apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe. 

Deixa de juntar o preparo, tendo em vista ser beneficiário da justiça gratuita, 

conforme decisão deste Juízo. 

 

Nesses termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 
 

                                                 Aracaju, 10 de ABRIL de 2022.                     

        

            

Allana Dayane Queiroz de Santana  

OAB/SE 6.442 
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 EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO SERGIPE  

 

 

NATUREZA: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

APELANTE: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA e OUTRO 
APELADO: SEGURADORA LIDER 
 

 

RAZÕES DA APELAÇÃO  

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL  
 

COLENDA CÂMARA  

 

EMÉRITOS JULGADORES  

 

 

Inobstante o respeito que inspiram as decisões proferidas pelo nobre e culto 

Magistrado a quo, é imperioso reconhecer a necessidade de reforma da r. sentença 

doravante combatida, para julgar procedente o pleito da inicial, vez que proferida 

com evidente equívoco no enfoque de questão posta em Juízo, e, por isso, lavrando 

aberto confronto com os postulados legais assentados sobre a matéria a que se cingiu.  

 

 

I  – DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

 

 

A decisão proferida na pelo Juízo da 14ª Vara Cível de Aracaju/SE, trata-se de 

uma sentença, dessa forma encerrando a atividade jurisdicional do Douto Juízo de primeira 

instância. Neste contexto, o reexame da decisão supra citada só poderá ser feita através de 

Apelação, conforme preceitua o artigo 513 do CPC “Da sentença caberá apelação (arts. 267 

e 269)”. Cumpre ressaltar que deixa de juntar cópia do preparo por ser beneficiário da 

justiça gratuita.  

Bem como, o presente recurso foi interposto no prazo legal, já que, a venerada 

sentença de 1º grau foi proferida em 30/12/2018, sendo publicada no Diário de Justiça 

19/01/2019.  

Assim, o presente Recurso de Apelação é tempestivo, vez que foi interposto no 

dia 13/02/2019, ou seja, antes do encerramento do lapso recursal.  
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Ademais, verifica-se que a subscritora do presente Recurso está investida dos 

poderes legais para a prática dos atos processuais, conforme se observa no instrumento de 

mandato acostado aos autos.  

Dessa forma, preenchido os pressupostos de admissibilidade requer o devido 

processamento do presente recurso.  

 

II - DOS FATOS  

 

Os Autores foram vítimas de acidente de trânsito em 23/02/2019 às 08:03 

horas, na cidade de Aracaju/SE, sofrendo lesões corporais, conforme Boletim de Ocorrência 

em anexo, da Polícia Civil. 

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes nos Autores, tais como fratura da 

perna, incluindo tornozelo, resultando redução funcional, na Autora conforme prontuário 

médico e relatórios acostados a exordial, sendo obrigado a se afastar do trabalho por 90 

dias, onde precisou ficar internada no Hospital de Urgência de Sergipe de 24/02/2019 até 

26/04/2019, conforme documento em anexo. 

Importante ressaltar que, o Autor sofreu o acidente e ainda teve que arcar com 

às custas dos medicamentos transcritos pelo médico. 

Ocorre que, em virtude do acidente de trânsito a Requerente ficou com 

sequelas, conforme vislumbra-se nos exames e relatórios em anexo, a " fratura da perna, 

incluindo tornozelo,", havendo uma redução da sua mobilidade, permanecendo até os dias 

atuais sem desempenhar suas atividades habituais normalmente, ou seja, o referido acidente 

acabou resultando na incapacidade permanente deste membro. 

Acontece que a parte autora tentou receber administrativamente o valor do 

seguro DPVAT, juntamente a Seguradora Líder, todavia, não obtivera êxito, estando até os 

dias atuais sem perceber pelos valores que teria direito. 

Ressalte-se que, entrou com o pedido do DPVAT administrativamente, em 

06/05/2019, todavia, até o momento não obtivera qualquer resposta da requerida. 

Destarte, a parte autora tem direito a indenização prevista, tendo em vista, que a 

redução funcional do membro supra mencionados corresponde a o valor do teto 

correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela DPVAT, 

segundo prontuário médicos acostado em anexo ou subsidiariamente o valor de R$ 3.375,00 

reais referentes a patologia no tornozelo do Autora, ocasionada pelo acidente de trânsito. 
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Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos que 

lhe cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida e completamente indenizado, na 

forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, 

dispositivo que fixa a referida indenização citada. 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade da 

Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização. 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz 

necessário para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização 

referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT no grau a ser apurado em perícia judicial, 

com a devida correção monetária e juros. 

Ao final pugnou pela procedência total dos pedidos elencados na peça 

vestibular.  

Em sua contestação, a Empresa Requerida, pugnou pela improcedência dos 

pedidos constantes na inicial.  

O MM. Juiz monocrático, ao proferir a sentença, julgou IMPROCEDENTE os 

pedidos formulados na inicial, nestes termos: “Ex positis, JULGO IMPROCEDENTE O 

PLEITO autoral, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do 

CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais 

arbitro em 10% sobre o valor da causa, observando o que dispõe o art. 85, §2º, do CPC. 

Esses valores só poderão ser cobrados se houver comprovação da modificação no estado 

econômico do vencido no prazo de até cinco anos contados do trânsito em julgado dessa 

decisão, nos termos do art. 98, §3º, do CPC.. " 

A r. sentença fora julgada improcedente, devendo ser reformada em sua íntegra, 

como passaremos a demonstrar.  

III – DA SENTENÇA RECORRIDA  
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A decisão a quo está lançada nos seguintes termos:  
 

 

".... Ex positis, JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO autoral, extinguindo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Condeno a 

parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro 

em 10% sobre o valor da causa, observando o que dispõe o art. 85, §2º, do CPC. 

Esses valores só poderão ser cobrados se houver comprovação da modificação no 

estado econômico do vencido no prazo de até cinco anos contados do trânsito em 

julgado dessa decisão, nos termos do art. 98, §3º, do CPC.....”  

 

Por essas razões, a manutenção do decisum profligado se constituiria na 

consagração da ofensa a todos os postulados de direito relativos à responsabilidade civil, 

além do desprestígio à toda orientação jurisprudencial firmada e sumulada em sentido 

contrário, como se demonstrará.  

 

III – DOS EFEITOS  

 

 

A apelação poderá ser recebida nos efeitos Devolutivo e Suspensivo. Deve 

transcrever a seguinte observação do Professor Aldo Lopes: “O Recurso de Apelação, logo 

que interposto, é recebido pelo Juiz e este deve manifestar em quais efeitos o recebe, sob 

pena de, não o fazendo, estar recebendo o recurso em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo”’  

Vale observar também a extensão do efeito devolutivo. A apelação pode ser 

total ou parcial, tudo dependendo da impugnação que pode atingir toda a sentença, ou 

apenas, parte dela. Essa extensão do efeito devolutivo é medida, ou melhor, é limitada, pelo 

pedido do recorrente, a qual, no caso em testilha, cinge-se apenas a improcedência do pleito 

da recorrente ao pagamento dos danos morais ocasionados pela recorrida.  

Já o efeito suspensivo, é regra geral. Contudo, nas hipóteses dos incisos I a VII 

do art. 520 do Código de Processo Civil, o recurso será ordinariamente recebido somente no 

efeito devolutivo. São elas: “I - homologar a divisão ou a demarcação; II - condenar à 

prestação de alimentos; III – Revogado pela L 11232/05; IV - decidir o processo cautelar; V 

- rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; VI - julgar  
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procedente o pedido de instituição de arbitragem. VII – confirmar a 

antecipação dos efeitos da tutela.”  

Além dos efeitos devolutivo e suspensivo do recurso de apelação, vale observar 

também que poderá o Tribunal analisar questões de ordem pública de ofício e neste caso, o 

recurso de apelação tem efeito translativo.  

 

IV – DOS PRINCÍPIOS RECURSAIS  

 

São princípios recursais do processo civil:  

Princípio dispositivo. É princípio basilar em quase todos os sistemas 

processuais, através do qual se fixa ao julgador o âmbito de conhecimento e de decisão da 

questão posta à apreciação da Justiça. Em razão de sua existência e observância, os recursos 

projetam certos reflexos, que implicam no chamado efeito devolutivo. Tal princípio, no 

entanto, em se tratando de recurso – assim como já ocorre no que diz com a produção de 

provas – não é absoluto; pode fragilizar-se, em alguns casos, em vista da aplicação, 

paralela, de um outro princípio – o inquisitório. Esses princípios, embora colidentes na 

aparência, podem ter convivência pacífica, dependendo do caso em concreto.  

Assim, em se cuidando de direito disponível, integrante do patrimônio material 

do recorrente, aplicar-se-á o princípio dispositivo. Ao contrário, em se tratando de direito 

indisponível, impõe-se a aplicação do princípio inquisitório. É o que ocorre, v.g., na 

presença das denominadas questões de ordem pública, que, por serem de interesse geral, 

sobrepõem-se ao das próprias partes, e, ainda que sem provocação, pode o julgador delas 

conhecer, excepcionando, portanto, o princípio dispositivo.  

Princípio da voluntariedade. Para que possa um recurso ser apreciado, é 

imprescindível a presença de dois elementos de suma importância: a declaração expressa de 

insatisfação com a decisão impugnada e a exposição das razões que levam o recorrente a se 

inconformar com a decisão atacada. É dizer, não basta afirmar o incontentamento; é preciso 

dar as razões do inconformismo. Nisso consiste o princípio da voluntariedade, que, como se 

vê, está estritamente ligado ao princípio dispositivo.  

Princípio da dialeticidade. Por ele, entende-se que o recurso, como todo e 

qualquer discurso, deve ser dialético, isto é, deve apresentar argumentos. Não basta ao 

interessado manifestar, apenas, a vontade de recorrer; deve, também, dar os motivos pelos 

quais recorre, alinhando as razões de fato e de direito que embasam o inconformismo, assim  
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como o pedido de nova decisão, se for o caso. É de se observar que a violação 

desse princípio pode levar ao ferimento de outro, no que toca à parte contrária: o do 

contraditório.  

Princípio da singularidade. Esse princípio é também denominado princípio da 

unicidade ou da unirrecorribilidade. Quer ele dizer que as decisões judiciais só podem ser 

impugnadas por meio de um único instrumento, isto é, não se admite, ao mesmo tempo, a 

interposição de mais de um recurso contra uma mesma Decisão. Tal princípio deflui de dois 

fatores preponderantes, em matéria de processo a incindibilidade das decisões monocráticas 

e o respeito à preclusão consumativa.  

Princípio do duplo grau de jurisdição. Esse princípio, basilar em matéria de 

recurso, surgiu com o aparecimento da possibilidade de impugnação de uma decisão 

judicial, submetendo-a à apreciação de uma autoridade hierarquicamente superior. Foi, 

portanto, instituído no Direito Romano, em sua fase pós-clássica, com a criação da 

appellatio. E isso se deu, como também já afirmado, em vista da falibilidade inerente ao ser 

humano que, mesmo bem intencionado e devidamente preparado, técnica e cientificamente, 

pode errar. O princípio, realmente fundamental, acabou por se consagrar e hoje está 

enraizado na generalidade dos ordenamentos jurídicos, com base, em muitos deles, na 

própria Carta Magna do respectivo país. Sem embargo da existência de respeitáveis 

opiniões em sentido contrário, entendemos que se cumpre o princípio do duplo grau de 

jurisdição mesmo quando o segundo pronunciamento não é proferido por juiz de grau 

hierárquico superior; basta que o segundo pronunciamento se origine de juízes outros, que 

não aqueles que antes se pronunciaram, ainda que da mesma hierarquia. O que importa é 

que a questão seja submetida, sucessivamente, a julgadores diferentes, como ocorre, por 

exemplo, hoje, no Brasil, nos juizados especiais, em que as decisões monocráticas podem 

ser submetidas a um colegiado de juízes também de primeiro grau.  

Princípio da taxatividade. De acordo com esse princípio, só se consideram 

recursos aqueles meios de impugnação que, como tal, são admitidos em lei. No Brasil, a 

Constituição Federal estabelece competir à União legislar, com exclusividade, sobre Direito 

Processual. Ora, sendo os recursos matéria relacionada estritamente ao Direito Processual – 

já que constituem a continuação do direito de ação e de defesa – só se podem considerar 

como recurso os meios impugnativos referidos em lei federal. A grade recursal brasileira, 

todavia, é descomunal; não merece ser imitada, pois acaba por constituir-se, muitas vezes, 

em verdadeiro entrave a uma prestação jurisdicional célere.  
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Princípio da fungibilidade A fim de não prejudicar o recorrente, a doutrina e a 

jurisprudência permitem o recebimento do recurso inadequado, como se fosse adequado, 

assim aplica-se o princípio da fungibilidade recursal, desde que preenchidos alguns 

requisitos.  

Princípio da proibição de reformatio in pejus - Esse princípio, que decorre 

dos arts. 2º, 128 e 460 do CPC – o órgão jurisdicional somente age quando provocado e nos 

exatos termos do pedido, consiste na vedação imposta pelo sistema recursal brasileiro, 

quanto à reforma da decisão recorrida em prejuízo do recorrente e em benefício do 

recorrido.  

Conforme consta no art.5l5 do CPC, apenas a matéria impugnada pelo 

recorrente é devolvida ao tribunal ad quem; se o recorrido não interpuser o recurso, não 

poderá o tribunal beneficiá-lo.  

Se a decisão for favorável em parte a um dos litigantes e em outra parte a outro 

litigante, poderão ambos interpor recursos; nesse caso, não se há quem falar em reformatio 

in pejus, porque o tribunal poderá dar provimento ao recurso do autor ou do réu ou negar 

provimento a ambos, nos limites dos recursos interpostos.  

As exceções ao princípio acima mencionado, são aplicados aos requisitos da 

admissibilidade dos recursos, conforme a esteira do rol do art. 30l do CPC, salvo o 

conhecimento de convenção de arbitragem. O juiz deve conhecer o ofício, não se operando 

a preclusão, por força dos dispostos nos arts. 267 parágrafo 3º e 30l parágrafo 4º do CPC, 

assim não se aplicam a proibição da reformatio in pejus, porque tais questões podem ser 

conhecidas a qualquer tempo, independentemente de manifestação das partes.  

 

V – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

 

1 - PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO 

MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE 

CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º 

da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente” ... 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 
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Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, 

exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora 

fazer prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão 

de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, 

corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, 

atesta o fato como verdadeiro. 

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 333, I 

do Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações 

(BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da 

documentação médica hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o 

contrário, não podem ser admitidas. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 333, II 

do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, entende, que a simples 

prova do acidente e da invalidez permanente, podem ser provados por outros meios de 

provas, não dependendo exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, 

conforme se vê no recurso de apelação nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 69727/2008 - CLASSE II - 21 - 
APELANTE: SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS 

APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 
Número do Protocolo: 69727/2008 

Data de Julgamento: 8-9-2008 

EMENTA: 
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA 

- DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO - REJEITADA - ALEGAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - AFASTADA - 

LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - DISPENSÁVEL - 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR OUTROS ELEMENTOS DE 
PROVA - SINISTRO E INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE – 

COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA 

IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO - AFASTADA - PARÂMETRO PARA 

A FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU 

DE INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO DA 

HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO DESPROVIDO. 
Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente”. 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a lesão 

de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 
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O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO 

CONFIGURA DOCUMENTO ESSENCIAL E IMPRESCINDÍVEL À 

PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA, 

NOTADAMENTE PORQUE A INCAPACIDADE DECORRENTE DO 
SINISTRO PODE SER AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA.(...). 

 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 

TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 

PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há 

que se falar em graduar a invalidez permanente com base na Resolução 

n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 

- CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode esta 

dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A 

percepção dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 

administrativa a título de liquidação de sinistro não importa em abdicar 

do direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, 

resultante da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à 

complementação do valor da indenização tarifado em R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao 

pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que 

deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4. Honorários 

advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. Dado 

parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz 

Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 

acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 

8.441/92. 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo 

médico e o registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da 

indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez permanece com base na 

Resolução nº 1/75 de 03/10/75, editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – 

CNSP, pois em se tratando de norma regulamentar não pode dispor de modo diverso da Lei 
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nº 6.194/74, de hierarquia superior, de sorte que é incabível a limitação da indenização com 

base na resolução precitada. Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos: 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

Preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual afastada. A 

quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a 

diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 

6.194/74. Conforme o art. 5º da Lei nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 

11.482/2007, o pagamento da indenização está condicionado apenas à prova 

do acidente e do dano decorrente. Outrossim, comprovada a invalidez 

permanente, o valor da indenização deve corresponder a até 40 vezes o 

salário mínimo vigente na época da liquidação do sinistro, porquanto a alínea 

`b do art. 3º da Lei nº 6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da 

invalidez. Fixação da indenização em salários mínimos como critério de 

cálculo. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, Quinta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 

21/05/2008). 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização atinente ao 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores 

de Vias Terrestres (DPVAT) pode ser exigida de qualquer seguradora 

integrante do consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 

seguradoras que operam no referido seguro. Preliminar de falta de interesse 

processual rejeitada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o 

direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o 

previsto na Lei nº 6.194/74. Preliminar de falta de documento imprescindível 

ao exame da lide, também repelida, diante dos documentos juntados aos 

autos. Estando presente o nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez 

permanente da parte autora, reconhecida pela seguradora na seara 

administrativa, é de 40 salários mínimos o valor da indenização, segundo o 

artigo 3º, alínea b da Lei nº 6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

8.441/92, é o único texto legal que confere competência para fixação dos 

valores das indenizações do seguro obrigatório, não havendo autorização 

legal que legitime as Resoluções do CNSP ou de qualquer outro órgão do 

Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os valores 

indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais 

causados por veículos automotores. À unanimidade, preliminares rejeitadas. 

Apelo desprovido, por maioria. (Apelação Cível Nº 70023291230, Quinta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari 

Sudbrack, Julgado em 23/04/2008). 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à 

proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é 

passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel Código 

Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana. 
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Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 

jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao 

recebimento da mesma, o que desde já requer. 

Portanto, o Promovente faz juz a ter seu seguro tabelado na forma prevista 

no inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, como demonstrado acima, ou seja, 

faz juz a receber o percentual de 100% do valor total do seguro, haja vista a perda da 

função do membro inferior, e indicação do laudo médico oficial, tal valor corresponde 

à R$ 13.500,00 reais ou equivalente a 25% do valor do seguro, equivalente a R$ 

3.375,00 reais, acrescentado de correção monetária e juros de mora a contar da 

citação. 

4 - DA PROVA PERICIAL – DA TEORIA DA DINAMIZAÇÃO DO ÔNUS DA 

PROVA – NECESSIDADE DE PERÍCIA 

O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe provar o que 

alegou, adotou a Teoria Clássica que possui uma concepção estática do ônus da prova. Isto 

é, a distribuição do ônus, segundo o Código de Processo Civil, define-se abstrativamente, 

considerando-se apenas as hipóteses legais, sem sofrer qualquer influência ou interferência 

da situação posta em juízo. 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova 

de modo que as particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses, alterar a 

regra comum de distribuição de ônus da prova. 

Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em desarmonia com o 

modelo constitucional do direito processual civil, pautado no direito fundamental de acesso 

à justiça, que exige uma leitura do processo, de seus procedimentos e de suas técnicas, 

consoante as particularidades de cada causa. 

Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina nacional a 

Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um modelo de distribuição 

pautado na dinâmica da própria relação jurídica processual em análise, podendo-se a ela se 

ajustar, com o fim de melhor atender às especificidades da causa em concreto. 

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, este 

ônus não decorre de uma simples definição em abstrato do legislador, ele deve ser 

desempenhado pela parte que, conforme as particularidades do caso em concreto, possui as 

melhores condições de provar os fatos. 
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Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de produzir a 

prova fica a cargo do magistrado, enquanto gestor da prestação jurisdicional. Nas palavras 

de Humberto Theodoro: 

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio da qual seria, 

no caso concreto, conforme a evolução do processo, atribuído pelo juiz o 

encargo de prova à parte que detivesse conhecimentos técnicos ou 

informações específicas sobre os fatos discutidos na causa, ou, simplesmente, 

tivesse maior facilidade na sua demonstração. É necessário, todavia, que os 

elementos já disponíveis no processo tornem verossímil a versão afirmada 

por um dos contendores e defina também a nova responsabilidade pela 
respectiva produção.” (Curso de Direito Processual Civil: teoria geral do 

direito processual civil e processo de conhecimento. 48. ed. Rio de Janeiro: 

Forense, 2008) 

Nesse sentido o julgado do E. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

“AGRAVO INTERNO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. 

ADIANTAMENTO. HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS 

CARGAS PROCESSUAIS DINÂMICAS. REGRA PROCESSUAL QUE 

TRATA DO ENCARGO DE ANTECIPAR AS DESPESAS PARA 

PRODUÇÃO DE PROVA NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA. 

HONORÁRIOS. VALOR. ADEQUAÇÃO. TERMO DE 
COOPERAÇÃO. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA BOA FÉ E 
DA SOLIDARIEDADE NA BUSCA DA VERDADE REAL. 1. 

Preambularmente, cumpre destacar que é aplicável ao caso dos autos a teoria 

das cargas processuais dinâmicas, uma vez que as partes não se encontram 

em igualdade de condições para a coleta probatória pretendida, in casu 

levantamento técnico, existindo óbice para a realização desta em face da 

hipossuficiência da parte demandante importar na delonga desnecessária da 

solução da causa, o que atenta aos princípios da economia e celeridade 

processo. 2. Note-se que a teoria da carga dinâmica da prova parte do 

pressuposto que o encargo probatório é regra de julgamento e, como tal, 

busca possibilitar ao magistrado produzir prova essencial ao convencimento 

deste para deslinde do litígio, cujo ônus deixado à parte hipossuficiente 

representaria produzir prova diabólica, isto é, de ordem negativa, ou cuja 

realização para aquela se tornasse de difícil consecução, quer por não ter as 

melhores condições técnicas, profissionais ou mesmo fáticas, sejam estas de 

ordem econômico-financeira ou mesmo jurídica para reconstituir os fatos. 3. 

Aplica-se a teoria da carga dinâmica probatória, com a inversão do ônus de 
suportar o adiantamento das despesas com a produção de determinada prova, 

com base no princípio da razoabilidade, ou seja, é aceitável repassar o custo 

da coleta de determinada prova a parte que detém melhor condição de 

patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a almejada justiça. 4. 

Releva ponderar que a dinamização do ônus da prova será aplicada quando 

for afastada a incidência do artigo 333 do código de processo civil por 

inadequação, ou seja, quando for verificado que a parte que, em tese, está 

desincumbida ao ônus probandi, pois não possui as melhores condições para 

a realização de prova necessária ao deslinde do feito. 5. Assim, a posição 

privilegiada da parte para revelar a verdade e o dever de colaborar na 

consecução desta com a realização da prova pretendida deve ser evidente, 

consoante estabelecem os artigos 14, I, e 339, ambos do código de processo 

civil, pois se aplica esta regra de julgamento por exceção, a qual está presente 

no caso dos autos, pois a parte demandada conta com melhores condições 

jurídicas e econômicas de produzir tal prova, pois se trata de seguradora 
especializada neste tipo de seguro social. 6. No presente feito não merece 

guarida à pretensão da parte agravante, uma vez que o art. 333 do código de 
processo civil estabelece que os honorários do perito serão pagos 

antecipadamente pela parte que houver requerido o exame técnico, ou pelo 
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autor, quando pleiteado por ambas as partes ou determinado de ofício pelo 

juiz, desde que aquela regra geral não importe em dificultar a realização da 

prova pretendia ou retardar a solução da causa, o que autoriza a inversão do 

encargo de adiantar o montante necessário a produção da prova pretendida. 7. 

Destaque-se que mesmo a perícia sendo determinada de ofício pelo 

magistrado é possível a inversão do encargo de adiantamento dos 
honorários de perito, desde que atendidas às condições atinentes a teoria 
da carga dinâmica da produção probatória. 8. Frise-se que a teoria da 

carga dinâmica da prova ou da distribuição dinâmica do ônus da prova é 

regra processual que visa definir, qual parte suportará os custos do 

adiantamento das despesas para realização de determinada prova necessária a 

solução do litígio no curso do feito, dentre as quais os honorários periciais. 

Logo, não há prejuízo a qualquer das partes com esta medida de ordem 

formal, pois a prova em questão irá servir a realização do direito e prestação 

de efetiva jurisdição, com a apuração de verdadeira reconstituição dos fatos 

discutidos, o que interessa a todos para alcançar a pacificação social. 9. 

Cumpre ressaltar, também, que antes da realização da perícia os honorários 

são fixados provisoriamente, a fim de ser dado início a avaliação técnica 

pretendida, contudo, por ocasião da decisão final, o magistrado pode 

estabelecer em definitivo aquela verba de sucumbência em patamar superior 

ao inicialmente feito, de acordo com o princípio da proporcionalidade e grau 

de complexidade do exame levado a efeito, atribuindo o pagamento daquela à 

parte sucumbente na causa. 10. Assim, devem ser mantidos os honorários 
definitivos fixados em dois salários mínimos, caso sucumbente a demandada. 

11. No entanto, como a perícia foi postulada por ambas as partes, os 

honorários de adiantamento caso devessem ser alcançados pelo estado, de 

acordo com os limites impostos no ato nº 051/2009-p, isto se o ente público 

não possa prestar esta diretamente mediante corpo técnico habilitado para 

tanto, o que não incide no caso dos autos devido à aplicação da teoria das 

cargas processuais dinâmicas. 12. Descabe a aplicação do termo de 

cooperação nº 103/2012 firmado entre este egrégio tribunal de justiça e a 

seguradora líder dos consórcios do seguro DPVAT, tendo em vista que o 

referido termo diz respeito ao projeto conciliação. 13. É oportuno ressaltar 

que o termo "cooperação" pressupõe consenso e aceitação por ambas as 

partes, propiciando o poder judiciário esta aproximação, mas não importa em 

medida coercitiva e obrigatória a ser aplicada a questão de ordem privada, 

quando não há esta composição prévia. Ao contrário, no caso dos autos a 

matéria é controvertida e litigiosa, pendente de decisão judicial, logo, não se 

aplica aquela parametrização sugerida para os honorários periciais, devendo 

estes atender aos parâmetros usualmente fixados pela Lei Processual Civil, 
princípios jurídicos e critérios fixados jurisprudencialmente. 14. Os 

argumentos trazidos no recurso não se mostram razoáveis para reformar a 

decisão monocrática. Negado provimento ao agravo interno. (TJRS; AG 

521201-30.2013.8.21.7000; Porto Alegre; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. 

Jorge Luiz Lopes do Canto; Julg. 25/03/2014; DJERS 28/03/2014) 

Seguindo a influência da doutrina favorável à dinâmica da distribuição do ônus 

da prova, bem como a jurisprudência, o Projeto de Lei nº 8.046/2010, que trata do novo 

Código de Processo Civil Brasileiro, trouxe essa já pacificada possibilidade de dinamização 

do ônus da prova. Determina o art. 358, in verbis: 

Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça 

processual e, pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer, desde já, Requerer 

a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus 

de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, tomando 
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por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores 

condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a alcançando assim, a 

almejada justiça. 

O REQUERENTE NAO FIZERA PROVA PERICIAL TENDO EM 

VISTA QUE ENCONTRAVAM-SE EM SÃO PAULO, QUANDO DO 

AGENDAMENTO, DESSA FORMA, FAZ-SE NECESSÁRIA A PROVA PARA 

APURAÇÃO DOS FATOS. 

5 - DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade sofrida 

pelo Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da 

citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou 

seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca 

mais teve reajustes. 

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o valor 

para pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) salários-

mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 

11.482/2007, FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou 

reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela inflação. 

Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA acumulada do 

mês posterior à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até julho de 2012, chegou a 

31,4%, a perda de valor do sinistro do DPVAT já atingiu quase 1/3 (um terço). 

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme informações 

do sítio da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são expressivos e têm se 

incrementado continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, E O PAGAMENTO 

PELO CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO). 

De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT arrecadou R$ 

6,7 bilhões em 2011. As indenizações neste período também cresceram, mas em proporções 

bem inferiores. 

p. 264



 Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado com o 

DPVAT em 2005, esta proporção atingiu 34,1% em 2011, pouco mais de dois pontos a 

menos. 

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, 

ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, 

nunca mais teve reajustes, é medida que se faz urgente, para evitar o enriquecimento sem 

causa das sociedades seguradoras, em detrimento do contribuinte. 

Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a edição 

da medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma forma de 

reajuste de propósito. Tudo fazia parte de um grande plano das seguradoras para diminuir o 

valor que seria repassado às vítimas de acidente, de forma progressiva. Inclusive contando 

com os efeitos corrosivos decorrentes da falta de um fator ou índice de correção. 

Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção monetária, 

esta visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso 

forçado com efeito liberatório das obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-

la como meio de troca econômica. 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias 

(DIAS, José de Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., revis., atual e amp., de acordo 

com o código Civil de 2002 por Rui Berford Dias SP, RJ, PE: Renovar, 2006, p. 988) , ao 

asseverar que: 

“A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção 
monetária, que é uma compensação à desvalorização da moeda. 

Constitui elemento integrante da condenação, desde que, no 

intervalo entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é 

satisfeito, tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor tem que 
pagar 100 reais e os 100 reais que ele ficou a dever não são mais, 

100 reais, mas 100 reais menos a desvalorização sofrida pela 

moeda, é evidente que só se exonerará do débito e o credor só 

receberá o que lhe é devida, se o valor real, desencontrado do valor 
nominal, for reintegrado, mediante o acréscimo da diferença 

verificada”. 

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald (WALD, Arnoldo. 

Correção monetária de condenação judicial em ação de responsabilidade civil. Revista de 

Processo, São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 104, n. 26, p. 133-149, out.- dez/2001) 

quanto à atualização monetária, transcritas a seguir: 
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“Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção monetária 

da indenização, de forma a assegurar que o valor real do dano seja o mais 

rigorosamente preservado. Trata-se de um imperativo de ordem ética e 

jurídica, de forma a se obter a integral reparação do dano sem privilegiar ou 

punir qualquer das partes envolvidas. 

Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode 

servir de benefício ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao 

credor. Ela deve ser aplicada de forma a preservar e manter a essência da 

indenização, ajustando os números à realidade inflacionária e, 

consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do dinheiro desvalorizado. 

(...) 

Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento da 

fixação do montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a 

expressão nominal do dinheiro deve ser reajustada para que continue a 

traduzir o valor intrínseco do dano a reparar”. 

Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo da 

moeda corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua incidência se dê 

desde a data da entrada em vigor da Medida Provisória que alterou e CONGELOU os 

valores em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção monetária no 

seguro DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do protocolo/distribuição da 

ação, pode-se afirmar com certeza que esse entendimento é absolutamente equivocado, 

especificamente quando se trata de sinistro ocorrido a partir da entrada em vigor da medida 

provisória nº 340/2006. Isso porque, como visto, essa medida provisória, congelou os 

valores LÁ EM 2006. 

Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 

2020, e deste acidente resultar incapacidade total de um dos membros inferiores, o valor a 

ser pago a essa vítima pelas seguradoras, será o valor equivalente a perda do membro (de 

acordo com a tabela), em valores nominais fixados no ano de 2006. Se o magistrado 

determinar que esse valor seja corrigido desde a data do acidente ou da distribuição da ação, 

o prejuízo será de enormes proporções, pois serão 14 anos de deterioração da moeda. 

Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão 

determinando a correção desde a data da publicação da medida provisória, senão vejamos: 

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. 

APLICAÇÃO DA TABELA INTRODUZIDA PELA MP N° 451/08. 

IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA SUA 

VIGÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA MP N° 340. RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A Medida Provisória 451/08, que estabelece uma gradação do valor da 

indenização a depender da intensidade da deficiência sofrida, não se aplica ao 

presente caso, eis que posterior à ocorrência do sinistro. 
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2. Aplica-se a correção monetária a partir da publicação da MP n° 340, 

eis que desde essa data o valor da indenização não se alterou, mas o valor 

dos prêmios continuou sendo atualizado, propiciando, assim, a 

recomposição do valor da moeda.  

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido. (TJDFT, 2ª T. Cível, ac. 

487.348, Des. J.J. Costa Carvalho, julgado em 2011). 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO EM 25/04/07. 

VALOR DA INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É 

APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DO DPVAT DA ÉPOCA 

DO ACIDENTE, QUE ESTABELECE A INDENIZAÇÃO NO VALOR DE 

R$13.500,00 PARA A HIPÓTESE DE INCAPACIDADE PERMANENTE, 

TOTAL OU PARCIAL. 2. A CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A 

PARTIR DA VIGÊNCIA DA MP 340/06, SOB PENA DE INACEITÁVEL 

INJUSTIÇA CONSISTENTE EM VALOR CORROÍDO PELA INFLAÇÃO 

E AGRAVADA PELOS FREQUENTES REAJUSTES DO PRÊMIO.(TJ-DF 

- APC: 20080710006606 DF 0000541-65.2008.8.07.0007, Relator: CRUZ 

MACEDO, Data de Julgamento: 12/09/2012, 4ª Turma Cível, Data de 

Publicação: Publicado no DJE : 12/07/2013 . Pág.: 154). 

“(...) ‘Comprovada a debilidade permanente da função locomotora do 

membro inferior, ainda que em pequeno grau, nos termos da lei nº 6.194/74, a 

vítima faz jus ao recebimento da indenização.’ (APC 2007.01.1.032.743-9) 2. 

‘Com base no princípio tempus regit actum, ocorrido o acidente em 

01/02/2007, impõe-se a indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da 

Lei 6194/74, com a redação dada pela Lei 11482/07), devidamente 

corrigido monetariamente, tomando, como início da fixação desse valor, 

a data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, isto é, 
29/12/2006.’ (APC 2007.10.1.004308-6) (...) (20070810070448APC, Relator 

ROMEU GONZAGA NEIVA, 5ª Turma Cível, julgado em 18/03/2009, DJ 

06/04/2009 p. 101)” 

“(...) Inadequada a interpretação, ainda que positivada em resolução do 

CNSP, quando há lei ordinária, portanto hierarquicamente superior, que não 

fez qualquer distinção quanto à gradação do valor da indenização de acordo 
com o ‘grau’ da debilidade permanente sofrida pela vítima. 4. Com base no 

princípio tempus regit actum, ocorrido o acidente em 01/02/2007, impõe-se a 

indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, com a 

redação dada pela Lei 11482/07), devidamente corrigido monetariamente, 

tomando, como início da fixação desse valor, a data da entrada em vigor 

da Medida Provisória nº 340, isto é, 29/12/2006. 
(...).(20071010043086APC, Relator J.J. COSTA CARVALHO, 2ª Turma 

Cível, julgado em 19/11/2008, DJ 14/01/2009 p. 100)” 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA 

DA AÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. NEXO CAUSAL COMPROVADO 

POR OUTROS DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. A comprovação do 

nexo causal do acidente e das lesões pode ser feita por meio de outros 

documentos, quando ausente o registro de ocorrência perante a autoridade 

policial. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA 

EDIÇÃO DA MP 340/2006 (29/12/2006). 

A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de acidente ocorrido 

após as alterações perpetradas pela Medida Provisória 340/2006, deve 

ser corrigida monetariamente a partir da data de sua edição 

(29/12/2006), por se tratar de medida que visa à reposição inflacionária 

no período. RECURSO NÃO PROVIDO, COM ALTERAÇÃO, DE 
OFÍCIO, DA CORREÇÃO MONETÁRIA” (TJPR - 9ª C.Cível - AC - 

1259547-4 - Paranavaí - Rel.: Vilma Régia Ramos de Rezende - Unânime 

- - J. 06.11.2014). 
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Sobre o tema, o Desembargador JOSÉ ANICETO, do Tribunal de Justiça do 

Paraná, fez as seguintes considerações em voto de processo em que foi relator: 

“Aliás, permitir que a seguradora pague em 2015 o mesmo valor fixado 

em 2006 é admitir um enriquecimento ilícito absurdo. 

Veja-se que a aplicação da correção monetária a partir da edição da 

Medida Provisória nº 340/2006, reflete a mera recomposição do poder 

aquisitivo do valor devido com base na referida MP. Ademais, o 

magistrado pode, mesmo não tendo havido pedido expresso, alterar a 

condenação no pagamento da correção monetária porque esta se 

caracteriza como acessório e consectário lógico da condenação principal, 

incidindo independentemente da vontade da parte. 

Portanto, é devido o pagamento da correção monetária sobre o valor da 

indenização, da data da entrada em vigor da MP 340/2006, ou seja, 
29/12/2006, conforme determinou a sentença”. 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, tem um entendimento diferente à 

respeito, porém, com o mesmo raciocínio, evitar a depreciação dos valores instituídos 

pela medida provisória que foi convertida na Lei 11.482/2007, determinando a correção 

desde a publicação da Lei, ou seja, desde 31/05/2007, nesses termos: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO DE 

SEGURO DPVAT. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PERCENTUAL A SER APLICADO SOBRE VALOR FIXADO NA LEI 

11.482/2007. CIFRA QUE REPRESENTA DETERMINADO POTENCIAL 

AQUISITIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE INCIDIR DESDE 

A DATA DE PUBLICAÇÃO DA LEI 11.482/2007, A FIM DE QUE SE 

PRESERVE O PODER AQUISITIVO CONFERIDO PELO LEGISLADOR 

À INDENIZAÇÃO RELATIVA AO SEGURO DPVAT. RECURSO 

PROVIDO. A representação numérica que se dá um valor é tão somente o 

índice do poder aquisitivo que tal valor representa. Logo, quando o 
Legislador estabeleceu, na Lei n. 11.482, publicada em 31-5-2007, que a 

indenização relativa ao seguro DPVAT deveria ser calculada com base no 

valor máximo de R$ 13.500,00, o legislador conferiu aos respectivos 

segurados o direito de receber determinado percentual do equivalente ao 

poder aquisitivo que R$ 13.500,00 representavam em 31-5-2007. Por 

conseguinte, os mesmos R$ 13.500,00, nas datas em que ocorreram os 

acidentes de trânsito com os autores apelantes, não representavam mais o 

potencial aquisitivo que o Legislador destinou à indenização relativa ao 

seguro DPVAT, já que, para tanto, os R$ 13.500,00 careceriam ser corrigidos 

monetariamente, segundo o INPC/IBGE”. (TJ-SC - AC: 20130517842 SC 

2013.051784-2 (Acórdão), Relator: Carlos Prudêncio, Data de Julgamento: 

02/09/2013, Primeira Câmara de Direito Civil Julgado) 

Veja nobre julgador, que a progressiva deterioração dos valores pagos a título 

de indenização no seguro DPVAT, é motivo de preocupação, não podendo o judiciário 

fechar seus olhos para esse particular. 

Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e determinado que a 

seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com 

JUROS LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, 

e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em 

vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 
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13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste 

ou correção); 

IV– DOS PEDIDOS  

 

ANTE O EXPOSTO, requer dignem-se Vossas Excelências a dar provimento 

a presente apelação, no sentido de que sejam acolhidas as razões recursais, cassando a 

venerada sentença recorrida, declarando sua nulidade, ante o evidente prejuízo 

causado à parte autora PROCEDENDO AGENDAMENTO DE PERÍCIA MÉDICA 

PRESENCIAL OU VIRTUAL, determinando o regular prosseguimento do feito ou se Vossa 

Excelência entender acolher os pedidos da inicial, e ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento), por ser questão de lídima e 

impoluta Justiça!!!  

 

 

 

Nesses termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 
 

                                                 Aracaju, 10 de abril de 2022.                     

        

            

Allana Dayane Queiroz de Santana  
OAB/SE 6.442 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  11/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, APELAÇÃO encontra-se tempestiva

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  11/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600290

 

DATA:

  20/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando que, de acordo com o Código de Processo Civil de 2015, não há mais juízo de admissibilidade pelo

órgão a quo (art. 1.010, §3o, CPC), determino as seguintes providências: 1. Interposto recurso de apelação pela

parte embargante, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias,

conforme o art. 1.010, §1o, do CPC. 2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§, do CPC),

intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2o, do CPC.

3. Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no art. 1.009, §1o, do CPC,

intime-se o recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2o, do

CPC. 4. Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao TJ/SE (art. 1.009, §3o, do CPC), com as

homenagens de estilo, ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s) será efetuado direta e

integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600290 - Número Único: 0012365-81.2021.8.25.0001
Autor: LUANA LIMA DA SILVA ROCHA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Considerando que, de acordo com o Código de Processo Civil de 2015, não há mais juízo de
admissibilidade pelo órgão a quo (art. 1.010, §3o, CPC), determino as seguintes providências:

1. Interposto recurso de apelação pela parte embargante, intime-se a parte recorrida para
apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1o, do
CPC.

2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§, do CPC), intime-se a
parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2o,
do CPC.

3. Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no
art. 1.009, §1o, do CPC, intime-se o recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de 15
(quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2o, do CPC.

4. Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao TJ/SE (art. 1.009, §3o, do CPC),
com as homenagens de estilo, ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s)
será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC).

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 20/04/2022, às 11:13:04

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000816767-01.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000816767-01. fl: 1/1
em 20/04/2022 às 11:13:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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